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EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL 
 

PREÂMBULO 
 
PROCESSO LICITATÓRIO N°. 023/2026 
PREGÃO PRESENCIAL N° 010/2026 
EDITAL Nº. 012/2026 
DATA DA REALIZAÇÃO: 28 DE MAIO DE 2026 
HORÁRIO: 09:30 HORAS 
LOCAL: DEPARTAMENTO DE LICITAÇÃO - Avenida Pedro de Toledo nº 1.011 – 
Jardim Cidade Alta, CEP 15890-364, Uchoa/SP. 
 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA, pessoa jurídica de direito público interno, 
com sede na cidade de Uchoa, Estado de São Paulo, na Avenida Pedro de Toledo 
nº 1.011 – Jardim Cidade Alta, CEP 15890-364, telefone 17-38269500, inscrita no 
CNPJ/MF sob nº 45.111.952/0001–10, por determinação do Excelentíssimo senhor 
Prefeito Municipal, Sr. JOSÉ CLAUDIO MARTINS, que no uso de suas atribuições 
legais, torna público que se acha aberta, nesta unidade, licitação na modalidade 
PREGÃO PRESENCIAL nº 010/2026, do tipo MENOR VALOR UNITÁRIO, 
PROCESSO nº 023/2026, objetivando a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES DESTINADOS 
AO ATENDIMENTO DOS PACIENTES DO SISTEMA ÚNICO DE SAÚDE - SUS NA 
UBS TEREZA GALLO, DE ACORDO COM AS PROPOSTAS Nº. 
11837.851000/1240-01, 11837.851000/1200-02 E 12837.851000/1230-01, 
CADASTRADAS NO FUNDO NACIONAL DE SAÚDE, COM RECURSOS DE 
EMENDAS PARLAMENTARES, conforme especificado no anexo I do termo de 
referência, que será regida pela Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 2021, Lei 
Complementar 123/06, alterada pela Lei Complementar Federal n° 147/2014, 
Decretos Municipais nº. 622, 623, 624 e 625/2023 (regulamenta a aplicação da nova 
lei de licitação no âmbito municipal) e demais normas regulamentares aplicáveis à 
espécie. 
 

USO DO PREGÃO PRESENCIAL 
 
A opção pela modalidade presencial tem por base legal o disposto no artigo 176, 
inciso II, da lei Federal nº 14133/2021, considerando que o município possui 
população inferior à 20.000 (vinte mil) habitantes e se justifica pela necessidade da 
contatação dos produtos pela municipalidade, observando que se trata de objeto 
imprescindível e essencial para a manutenção e busca da excelência do serviço 
público prestado aos munícipes, conforme as especificações do Temo de 
Referência.   
Os envelopes contendo a proposta e os documentos de habilitação serão recebidos 
no endereço acima mencionado, na sessão pública de processamento do Pregão, 
após o credenciamento dos interessados que se apresentarem para participar do 
certame.   
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A sessão de processamento do Pregão Presencial será gravada em áudio e vídeo e 
realizada na Sala de Licitações, situada à Avenida Pedro de Toledo nº 1.011 – 
Jardim Cidade Alta, neste município, iniciando-se no dia 28/05/2026 às 09:30h e 
será conduzida pelo Pregoeiro com o auxílio da Equipe de Apoio, designados nos 
autos do processo em epígrafe. O critério de julgamento será o MENOR PREÇO 
POR ITEM, observado as especificações técnicas constantes do Termo de 
Referência anexo e demais condições definidas neste Edital, observando que o 
modo de disputa a ser utilizado é o “ABERTO”, em que os licitantes apresentarão 
lances públicos e sucessivos.  
Informações administrativas relativas a este Edital poderão ser obtidas junto ao 
Departamento de Licitações pelo e-mail: licitacao@uchoa.sp.gov.br e/ou 
pregao@uchoa.sp.gov.br . 
 
 I - DO OBJETO  
 
1. A presente licitação tem por objeto a contratação de empresa para aquisição de 
equipamentos e materiais permanentes destinados ao atendimento dos pacientes do 
Sistema Único de Saúde - SUS na UBS Tereza Gallo, de acordo com as propostas 
nº. 11837.851000/1240-01, 11837.851000/1200-02 e 12837.851000/1230-01, 
cadastradas no Fundo Nacional de Saúde, com recursos de emendas 
parlamentares, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 
Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será realizada por item, conforme tabela constante no Termo de 
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para os itens que o compõem. 
 
II - DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO – 
ARTIGO 164 E SEGUINTES 
 
1. Qualquer pessoa, física ou jurídica, é parte legítima para solicitar esclarecimentos 
ou providências em relação ao presente PREGÃO PRESENCIAL ou ainda para 
impugnar este Edital, desde que o faça com antecedência de até 03 (três) dias úteis, 
da data fixada para a abertura da sessão pública do certame. 
1.1. As impugnações ao Edital deverão ser dirigidas à autoridade competente e 
protocolizadas em dias úteis, das 08h00min às 14h00min, no Protocolo Municipal, 
sito a Avenida Pedro de Toledo nº 1.011 – Jardim Cidade Alta, ou encaminhadas 
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@uchoa.sp.gov.br e/ou 
pregao@uchoa.sp.gov.br. 
1.2. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgada em 
sítio eletrônico oficial no prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil 
anterior à data da abertura do certame. 
1.3. Quando o acolhimento da impugnação implicar alteração do Edital capaz de 
afetar a formulação das propostas, será designada nova data para a realização 
deste PREGÃO PRESENCIAL. 
 
2. A impugnação deverá, obrigatoriamente, estar acompanhada de CPF ou RG, em 
se tratando de pessoa física, e de CNPJ, em se tratando de pessoa jurídica (por 
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documento original ou cópia autenticada), bem como do respectivo ato constitutivo e 
procuração, na hipótese de procurador, que comprove que o signatário, 
efetivamente, representa e possui poderes de representação da impugnante. 
 
3. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser 
enviados ao Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para 
abertura da sessão pública, exclusivamente via internet, endereçados 
exclusivamente ao e-mail: licitacao@uchoa.sp.gov.br e/ou pregao@uchoa.sp.gov.br, 
nos termos do artigo 164, da Lei Federal nº 14133/2021. 
3.1. A resposta ao pedido de esclarecimento será enviada no prazo de até 3 (três) 
dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 
 
4. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos 
previstos no certame. 
4.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá 
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 
4.2. As decisões dos pedidos de esclarecimentos serão encaminhadas via e-mail.  
 
III - DA PARTICIPAÇÃO  
 
1. A participação neste Pregão é ampla para todas as empresas do ramo de 
atividade, inclusive com a possibilidade de micro e empresas de pequeno porte nos 
termos da Lei, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação.  
1.1. Consideram-se Microempresas (ME), Empresas de Pequeno Porte (EPP) e 
Microempreendedor Individual (MEI) aptos à participação no presente certame, 
àqueles que preenchem os requisitos do Decreto Federal nº 8.538/2015, Art. 3º c.c. 
Art. 48, inciso III, da Lei Complementar nº 123/2006, atualizada pela Lei 
Complementar nº 147/2014. 
 
2. Será vedada a participação de empresas: 
a) proibidas de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma 
da legislação vigente; 
b) estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes 
expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; 
c) enquadradas nas disposições no artigo 9º da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril 
de 2021, ou ainda; 
 
3. Serão aceitos os envelopes recebidos por correio ou protocolizados 
antecipadamente junto ao Setor de Licitações, desde que isso ocorra antes do 
horário previsto para a realização da sessão pública, não havendo necessidade de 
representante credenciado, no entanto, a empresa estará automaticamente 
renunciando aos direitos consagrados àquelas empresas que estarão credenciadas. 
 
4. Por força do que dispõe o Capítulo V, artigos 42 a 45 da Lei Complementar nº 123 
de 14 de dezembro de 2006, as microempresas e empresas de pequeno porte terão 
tratamento diferenciado e favorecido a ser dispensado no âmbito dos Poderes da 
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União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, especialmente no que se 
refere à preferência nas aquisições de bens e serviços pelos Poderes Públicos. 
 
5. Não haverá reserva de cota tendo em vista a defesa do princípio da 
economicidade dos recursos públicos. 
 
6. Os signatários deste instrumento, por força da Lei Federal nº 13.709/2018, dão 
ciência da utilização de dados para fins de transparência e publicidade exigidas em 
lei. 
 
IV – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
1. Os recursos financeiros para as despesas com a execução do objeto serão 
atendidos por dotações do orçamento vigente para 2026, e seguintes: 
02-PODER EXECUTIVO 
10-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0019.2041-COORD. E MANUT. DA SAÚDE 
3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 
05-TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 
FICHA: 327 
VARIAÇÃO: 023 
 
02-PODER EXECUTIVO 
10-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0019.2041-COORD. E MANUT. DA SAÚDE 
4.4.90.52-EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
05-TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 
FICHA: 345 
VARIAÇÃO: 023 
 
02-PODER EXECUTIVO 
10-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0019.2041-COORD. E MANUT. DA SAÚDE 
4.4.90.52-EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
05-TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 
FICHA: 345 
VARIAÇÃO: 030 
 
2. Para os exercícios seguintes, se necessário, serão alocados os recursos 
necessários nas respectivas leis orçamentárias, inclusive sendo condição exigível 
para fins de prorrogação. 
 
V – DO CREDENCIAMENTO 
 
1. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:  
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a) tratando-se de representante legal: cópia simples do estatuto social, contrato 
social completo, requerimento de empresa individual completo ou outro instrumento 
de registro comercial registrado na Junta Comercial completa ou qualquer outro ato 
constitutivo de empresa registrado no órgão competente, no qual estejam expressos 
seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 
investidura; 
b) tratando-se de procurador: a procuração por instrumento público ou particular, 
emitido pelo representante da empresa ou pela pessoa física, da qual constem 
poderes específicos para formular lances, negociar preço, interpor recursos e desistir 
de sua interposição e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
acompanhado do correspondente documento, dentre os indicados na alínea "a", que 
comprove os poderes do mandante para a outorga.  
c) cópia da certidão da junta comercial do ente estadual, emitida a menos de 90 
(noventa) dias comprovando a condição de enquadramento da licitante, 
observado a responsabilidade do licitante disposta no § 2º do artigo 4º da Lei 
Federal nº 14133/2021. 
c.1) A critério do pregoeiro, poderá ser realizado diligência para fins de comprovação 
do enquadramento, inclusive quando não apresentado os documentos probantes, 
observando a responsabilidade do participante no tocante ao disposto no artigo 4º, 
da Lei Federal nº 14133/2021. 
1.1. O credenciamento deverá ser protocolado na Prefeitura Municipal de 
Uchoa até a data e horário constante no preâmbulo, salvo os enviados via AR. 
 
2. O representante legal ou o procurador deverão identificar-se exibindo documento 
oficial de identificação que contenha foto.  
 
3. Será admitido apenas um representante para cada licitante credenciada, sendo 
que cada um deles poderá representar apenas uma credenciada.  
 
4. O licitante que não contar com representante presente na sessão ou, ainda que 
presente, não puder praticar os atos em seu nome por conta da apresentação de 
documentação defeituosa, ficará impedido de participar da fase de lances 
verbais, de negociar preços, de declarar a intenção de interpor ou renunciar ao 
direito de recurso, ficando mantido, portanto, o preço apresentado na proposta 
escrita, que há de ser considerada para efeito de ordenação das propostas e 
apuração do menor preço. 
 
5. Eventuais falhas nos documentos apresentados que não venham a comprometer 
o certame, prejudicar terceiros e não impeçam de auferir os poderes do 
representante e o ramo de atividade, poderão ser relevadas a critério do    Pregoeiro.  
 
6. Os documentos do Credenciamento deverão estar fora dos envelopes propostas e 
habilitação. 
 
7. O representante se responsabiliza pela autenticidade dos documentos 
apresentados sem autenticação e sem reconhecimento de firma. 
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8. A licitante fica ciente de que está sujeita à vistoria prévia da Prefeitura Municipal 
em suas instalações, para constatar itens necessários, para o bom andamento do 
contrato – quando for o caso. 
 
9. Não será admitido o credenciamento para concorrer no mesmo item, de empresas 
que possuam vínculo entre seus sócios, diretores ou representantes, evitando a 
frustração da competitividade. 
 
10. No horário e local, indicados no preâmbulo, será aberta a Sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame.  
 
11. O(a) Pregoeiro(a) e Equipe de Apoio verificarão à existência de sanções que 
impeçam a participação no certame, mediante consulta aos seguintes cadastros: 
a) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas – CEIS, mantido pela 
Controladoria-Geral da União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  
b) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade 
Administrativa, mantido pelo Conselho Nacional de Justiça 
(www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).  
c) Lista de Inidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos 
Administrativos - CADICON, mantidos pelo Tribunal de Contas da União – TCU;  
d) Relação de Apenados publicada no Diário Oficial do Estado através da pesquisa 
de Impedimento de Contratos/ Licitações no seguinte endereço eletrônico: 
(https://www.tce.sp.gov.br/pesquisa-na-relacao-de-apenados).  
11.1. Para a consulta de licitante pessoa jurídica poderá haver a substituição das 
consultas das alíneas “a”, “b” e “c” acima pela Consulta Consolidada de Pessoa 
Jurídica do TCU (https://certidoes-apf.apps.tcu.gov.br/). 
11.2. Constatada a existência de sanção (observado as Súmulas do TCESP), o 
Pregoeiro(a) reputará o licitante impedido de participar do certame. 
 
VII - DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, ENQUADRAMENTO ME/ 
EPP, TERMO DE AUTORIZAÇÃO/CESSÃO DE USO DE SOM E IMAGEM, DA 
PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 
 
1. JUNTO COM O CREDENCIAMENTO deverá ser apresentado fora dos envelopes 
nº 01 e nº 02 também, as declarações que segue: DECLARAÇÃO DE PLENO 
ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DECLARAÇÃO DE 
ENQUADRAMENTO COMO MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE e TERMO DE AUTORIZAÇÃO/CESSÃO DE USO DE SOM E IMAGEM, 
este em consonância com o disposto no Decreto Municipal nº. 623/2023 e art. 17, § 
§ 2º e 5º, da Lei nº 14.133/21, que estabelece a obrigatoriedade de gravação em 
áudio e vídeo e seu arquivamento junto ao processo, das sessões de licitações 
públicas presenciais.  
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NOTA: AS DECLARAÇÕES E O TERMO DEVERÃO SER APRESENTADOS 
FORA DOS ENVELOPES N.º 01 E N.º 02, DEVENDO SER ENTREGUES 
JUNTAMENTE COM OS DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO. 
 
2. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 
separadamente, em 2 envelopes fechados e indevassáveis, contendo em sua parte 
externa, além do nome da proponente, os seguintes dizeres: 
    
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA  
Envelope nº 01 – Proposta 
Processo nº 023/2026 
Pregão Presencial nº. 010/2026 
Licitante:      CNPJ: 
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA  
Envelope nº 02 – Documentos de Habilitação 
Processo nº 023/2026 
Pregão Presencial nº 010/2026 
Licitante:      CNPJ: 
 
3. Quando remetidos pelos Correios, os dois envelopes do exigidos no subitem 
anterior devidamente identificados deverão estar acondicionados em um terceiro 
envelope, juntamente com os documentos de credenciamento exigidos pelo item III e 
VI - Do Credenciamento, devidamente endereçado na forma abaixo e entregues até 
a hora limite, determinada no preâmbulo deste edital, com os seguintes dizeres:  
 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA  
Endereço: Avenida Pedro de Toledo nº 1.011 – Jardim Cidade Alta, CEP 15890-364, 
Uchoa/SP. 
Setor de Licitações 
Processo nº 023/2026 
Pregão Presencial nº 010/2026 
Nome do Proponente:  
 
4. A Administração não se responsabilizará pelo eventual atraso na entrega dos 
envelopes. Ocorrendo essa situação e não sendo protocolados os envelopes no 
horário determinado, a empresa será desclassificada. 
 
5. A remessa via postal implicará na renúncia do licitante em credenciar preposto 
para representá-lo na sessão de procedimentos do Pregão, assim como importará 
preclusão do direito de ofertar lances verbais e de manifestação de intenção de 
recorrer, e, ainda, na aceitação tácita das decisões tomadas na sessão respectiva. 
 
6. A proposta deverá ser elaborada em papel timbrado da empresa e redigida em 
língua portuguesa, salvo quanto às expressões técnicas de uso corrente, sem 
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rasuras, emendas, borrões ou entrelinhas e ser datada e assinada pelo 
representante legal da licitante ou pelo procurador.   
 
7. Os documentos necessários à habilitação poderão ser apresentados em original, 
por qualquer processo de cópia simples, sendo que o representante da licitante se 
responsabiliza pela autenticidade dos documentos, podendo o Pregoeiro promover 
diligência para verificação. 
 
VIII - DO VALOR ESTIMADO (ART. 23) E DO PRAZO DO CONTRATO (ART.105 E 
SEGUINTES):  
 
1. O valor global total estimado para a presente contratação é de R$ 171.688,62 
(cento e setenta e um mil, seiscentos e oitenta e oito reais e sessenta e dois 
centavos) e tem como parâmetro de preços constante dos autos, aferido nos termos 
do artigo 23 da Lei Federal no 14.133/21. 
 
2. O prazo do presente contrato administrativo será de 12 (doze) meses contados da 
contratação, acrescido da garantia dos produtos, podendo ser prorrogado, a critério 
de conveniência e oportunidade desta Administração, em prazos a serem 
estabelecidos, conforme a necessidade, respeitando, contudo, os limites da Lei 
14.133/21. 
 
IX - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE “PROPOSTA” 
 
1. As propostas deverão ser apresentadas IMPRESSAS conforme o ANEXO II – 
MODELO OFICIAL PROPOSTA, em envelope lacrado, rubricada e assinada, 
manuscrita, datilografada ou impressa, sem emendas ou rasuras, principalmente no 
que tange a valores e números suscetíveis de gerar dúvidas quanto à sua 
autenticidade, E DEVERÁ, TAMBÉM, SER ENTREGUE DOCUMENTO EM 
ARQUIVO DIGITAL PARA IMPORTAÇÃO NO SISTEMA, DE ACORDO COM A 
PLANILHA RETIRADA/FORNECIDA JUNTAMENTE COM O EDITAL, DEVENDO 
AMBAS ESTAREM IDENTICAS NAS MARCAS E VALORES, sob pena de 
desclassificação. 
1.1. Na proposta a ser apresentada deverão estar inclusos todos os custos com a 
entrega dos produtos, incluindo os materiais e pessoal envolvido observando-se a 
integralidade dos custos para atendimento de eventuais direitos trabalhistas 
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
nas convenções coletivas de trabalho vigentes na data de entrega das propostas, 
bem como responderá a contratada por quaisquer danos ou prejuízos porventura 
causados à CONTRATANTE ou a terceiros, eximindo-se a CONTRATANTE de 
qualquer responsabilidade solidária ou subsidiária, inclusive custos de transportes e 
fretes para a entrega de produtos. 
1.2 - A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das 
disposições nelas contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de 
Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar o objeto licitado 
nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos e utensílios 



 

 

9 

necessários, em quantidades e qualidades à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
 
2. A PROPOSTA DEVERÁ CONTER: 
 
2.1. Preços unitários e totais, em moeda corrente nacional, em algarismo e por 
extenso, sem inclusão de qualquer encargo financeiro ou previsão inflacionária; 
2.2. Indicação/especificação dos materiais e equipamentos, MARCA, MODELO e 
anexação de catálogo técnico e ilustrativo do equipamento ofertado JUNTO À 
PROPOSTA. 
2.2.1. A garantia dos equipamentos/ materiais permanentes deverá ser de no 
mínimo 12 (doze) meses, contados da entrega dos mesmos, podendo ser aceito 
menor prazo desde que padronizado do produto, com as devidas justificativas. 
2.3. A apresentação da proposta implicará na plena aceitação das condições 
estabelecidas neste edital e seus anexos. 
2.4. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, contados da 
data estipulada para a abertura do presente certame, no entanto o prazo ficará 
suspenso em caso de recurso administrativo ou judicial. 
2.5. Prazo de entrega dos produtos: até 30 (trinta) dias corridos contados da 
contratação. 
2.6. A proposta apresentada terá que refletir preços equivalentes aos praticados no 
mercado. 
2.7. Condições de pagamento: O pagamento será realizado em até 30 (trinta) dias, 
contados da comprovação da entrega dos produtos, pelo fiscal do contrato. 
2.8. Declaração expressa na proposta de que esta atende todas as especificações 
exigidas no Termo de Referência e demais contidas no corpo deste edital. Na falta 
de declaração expressa presumir-se-á aceita e preenchida todas as condições. 
2.9. A Prefeitura Municipal poderá solicitar ao licitante a prorrogação do prazo de 
validade da PROPOSTA. Neste caso, tanto a solicitação quanto a aceitação serão 
formuladas por escrito, sendo facultado ao licitante recusar ou aceitar o pedido; 
entretanto, no caso de concordância, a PROPOSTA não poderá ser modificada. 
 
3 - Deve constar ainda da proposta o e-mail e número de telefone do responsável, 
bem como os dados bancários da contratada. 
 
4 - Eventuais falhas no preenchimento da proposta que não venham a comprometer 
o certame ou prejudicar terceiros ou ferir a competitividade poderão ser relevadas 
e/ou sanadas a critério do Agente de contratação, na própria sessão ou com prazo 
para cumprimento da diligência. 
 
X - DO CONTEÚDO DO ENVELOPE "HABILITAÇÃO"  
 
1. Os Documentos de Habilitação deverão ser entregues em envelope individual e 
fechado, conforme relação a seguir: 
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HABILITAÇÃO JURÍDICA - ARTIGO 66, LEI FEDERAL 14.133/2021  
 
1. Inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual; 
 
2. Contrato social/Declaração de Firma Individual/Declaração de Microempreendedor 
Obs. Estes documentos serão dispensados se apresentados no credenciamento. 
 
HABILITAÇÃO FISCAL, SOCIAL E TABALHISTA – ARTIGO 68, LEI FEDERAL 
14.133/2021 
 
1. A inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da 
Pessoa Jurídica (CNPJ);  
 
2. A inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, 
relativo ao domicílio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 
compatível com o objeto contratual;  
 
3. A regularidade perante a Fazenda Federal (através das certidões negativas de 
débito da Procuradoria Geral da Fazenda Nacional – PGFN e da Receita Federal do 
Brasil – RFB (que agora são conjuntas), ou seja, são fornecidas em um só 
documento, por força do Decreto n.º 5.512, de 15 de agosto de 2005), Estadual 
(pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos tributos relacionados com o 
objeto licitado) e Municipal (pertinente ao seu ramo de atividade e relativa aos 
tributos relacionados com o objeto licitado) expedida pela Secretaria Municipal, ou 
outra equivalente, na forma da lei; 
3.1. Serão aceitas como prova de regularidade para com as Fazendas, certidões 
positivas com efeito de negativas e certidões positivas que noticiem em seu corpo 
que os débitos estão judicialmente garantidos ou com sua exigibilidade suspensa. 
 
4. A regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre 
cumprimento dos encargos sociais instituídos por lei;  
 
5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, 
mediante a apresentação de certidão negativa de débitos trabalhistas (CNDT), nos 
termos da lei federal n.º 12.440, de 07/07/2011;  
 
6. Declaração da empresa de que está ciente e concorda com as condições 
contidas no edital e seus anexos; que cumpre as exigências de reserva de cargos 
para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o 
art. 93 da Lei nº 8.213/91; que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 
anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição, e; 
não foi apenada com declaração de inidoneidade por qualquer ente da 
Administração Pública. 
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6.1. A declaração deste item poderá ser dispensada caso tenha sido apresentada 
junto ao credenciamento. 
 
HABILITAÇÃO QUALIFICAÇÃO TÉCNICO-PROFISSIONAL E TÉCNICO-
OPERACIONAL - ARTIGO 67, LEI FEDERAL 14.133/2021  

O licitante que ofertar produtos para saúde sujeitos a registro na ANVISA deverá 
apresentar, na fase de habilitação: 
 
1. Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela ANVISA, 
habilitada para distribuição de produtos para saúde, válida na data da sessão; 
• Registro ou Cadastro de cada produto para saúde ofertado, expedido pela 
ANVISA, válido na data da sessão; 
• Comprovação de Regularidade Sanitária junto ao órgão de Vigilância Sanitária 
estadual ou municipal competente (Alvará Sanitário ou equivalente); 
• Para cilindros de oxigênio medicinal: AFE específica para ênfase ou enchimento 
de gases medicinais e laudo de reteste dos cilindros dentro da validade. 
Nota: A exigência de AFE e registro ANVISA somente se aplica ao fornecedor que 
for fabricante, importador ou distribuidor dos produtos. Licitante que comercializar 
produtos como revendedor deve apresentar declaração do fabricante/importador 
autorizando a comercialização, acompanhada da AFE e do registro do produto 
expedidos em nome do titular. 
 
 
HABILITAÇÃO ECÔNOMICA FINANCEIRA - ARTIGO 69, LEI FEDERAL 
14.133/2021 
 
1. Certidão negativa de feitos sobre falência e concordata expedida pelo 
distribuidor da sede do licitante. 
1.1. No caso de empresa licitante que esteja em recuperação judicial, apresentar nos 
termos da Lei, cópia do Plano de Recuperação já homologado pelo juízo competente 
e em pleno vigor, sem prejuízo do atendimento a todos os requisitos de habilitação 
econômico-financeira estabelecidos neste edital, nos termos da Sumula 50 do 
TCE/SP. 
 
2 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO  
2.1. Na hipótese de não constar prazo de validade nas certidões apresentadas, a 
Administração aceitará como válidas as expedidas até 60 (sessenta) dias 
imediatamente anteriores à data de apresentação das propostas. 
2.2. A licitante responderá pela veracidade de todas as informações que prestar, sob 
pena de crime de falsidade material (Art. 297 e 298 do Código Penal) ou ideológica 
(Art. 299 do Código Penal), ou ainda, de ser desclassificada, ou ver anulada a 
adjudicação, ou rescindido o seu Contrato. 
2.3. Não serão aceitos protocolos de entrega ou solicitação de documento em 
substituição aos documentos requeridos no presente edital e seus anexos. 
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2.4. Os documentos deverão ser entregues e apresentados, preferencialmente, na 
ordem exigida no edital. 
2.5. Os documentos exigidos na habilitação poderão ser apresentados cópia 
simples, observando que o representante se responsabiliza pela autenticidade dos 
mesmos, podendo o Pregoeiro promover diligência para constatação da 
autenticidade. 
 
3. Após a habilitação, poderá a licitante ser inabilitada por motivo relacionado com a 
capacidade jurídica, regularidade fiscal, qualificação econômico financeira, e/ou 
inidoneidade, em razão de fatos supervenientes ou somente conhecidos após o 
julgamento. 
 
4. Os documentos de habilitação poderão ser apresentados em original ou por 
qualquer meio de cópia, sem necessidade de serem autenticadas (art.70, inciso I), 
situação em que o representante ou sócio da licitante assume total responsabilidade 
pela autenticidade, sem prejuízo do Pregoeiro promover diligência para verificação 
da mesma (art.64). 
 
5. Não serão aceitos nenhum tipo de protocolo referente às certidões elencadas 
acima. Serão aceitas como prova de regularidade certidões positivas, com efeito, de 
negativas. 
 
6. Os envelopes que não forem abertos ficarão à disposição dos participantes para a 
retirada no período de 30 (trinta) dias. Passados os 30 (trinta) dias, serão destruídos 
pelo Departamento de Compras e Licitações. 
7. Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 
licitante será declarado vencedor. 
 
8. As microempresas e de pequeno porte deverão apresentar todas as 
documentações exigidas acima. 
8.1. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista elencadas, somente serão 
exigidas para efeito de assinatura do contrato, porém, será obrigatória durante a 
fase de habilitação a apresentação desses documentos, ainda, que veiculem 
restrições impeditivas à referida comprovação; 
8.2. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista 
das microempresas e de pequeno porte, será assegurado o prazo de 5 (cinco) dias 
úteis, a contar cujo termo inicial corresponderá ao momento em que o proponente for 
declarado vencedor, prorrogáveis por igual período, a critério da administração 
pública, para a regularização da documentação pagamento ou parcelamento do 
débito e emissões de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de 
negativa; 
8.3. A não-regularização da documentação no prazo previsto implicará na 
decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções legais, sendo 
facultado a administração convocar os licitantes remanescentes na ordem de 
classificação, para assinatura do contrato, ou revogar a licitação.  



 

 

13 

8.4. NO CASO DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE QUE 
OPTAR PELA FRUIÇÃO DOS BENEFÍCIOS DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL 
Nº. 123/06, DEVERÁ APRESENTAR JUNTO COM A HABILITAÇÃO: quando 
optante pelo SIMPLES nacional: comprovante da opção pelo SIMPLES obtido no 
sitio da Secretaria da Receita Federal; quando não optante pelo SIMPLES nacional: 
declaração de Imposto de Renda ou Balanço Patrimonial e demonstração do 
resultado do exercício-DRE, comprovando ter receita bruta dentro dos limites 
estabelecidos nos incisos I e II, do artigo 3º, da Lei Complementar nº. 123/06, ou 
outro documento legal que comprove a condição. *A participação nas condições 
previstas nesta alínea, implica no reconhecimento de não se encontrar em nenhuma 
das situações previstas no parágrafo quarto, do art. 3º, da Lei Complementar nº. 
123/06. 
 
XI - DO PROCEDIMENTO E DO JULGAMENTO  
 
1. No horário e local indicados no preâmbulo, será aberta a sessão de 
processamento do Pregão, iniciando-se com o credenciamento dos interessados em 
participar do certame.  
 
2. Após os respectivos credenciamentos, as licitantes entregarão ao Pregoeiro em 
envelopes separados, a proposta de preços (Envelope nº 01) e os documentos de 
habilitação (Envelope nº 02).  
 
3. A análise das propostas pelo Pregoeiro visará ao atendimento das condições 
estabelecidas neste Edital e seus anexos, conforme artigo 59, da lei Federal 
14133/2021, sendo desclassificadas as propostas:  
a) contiverem vícios insanáveis; 
b)  não obedecerem às especificações técnicas pormenorizadas no edital; 
c) apresentarem preços inexequíveis; 
d)  não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
e) apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências do edital. 
3.1. No tocante aos preços, as propostas serão verificadas quanto à exatidão das 
operações aritméticas que conduziram ao valor total orçado, procedendo-se às 
correções no caso de eventuais erros, tomando-se como corretos os preços 
unitários. As correções efetuadas serão consideradas para apuração do valor da 
proposta. 
3.2. Serão desconsideradas ofertas ou vantagens baseadas nas propostas das 
demais licitantes. 
 
4. As propostas não desclassificadas serão selecionadas para a etapa de lances. 
 
5. O Pregoeiro convidará individualmente os autores das propostas selecionadas a 
formular lances de forma sequencial, a partir do autor da proposta de maior preço e 
os demais em ordem decrescente de valor, decidindo-se por meio de sorteio no caso 
de empate de preços.  
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5.1. A licitante sorteada em primeiro lugar poderá escolher a posição na ordenação 
de lances em relação aos demais empatados, e assim sucessivamente até a 
definição completa da ordem de lances.  
 
6. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, inferiores 
à proposta de menor preço. 
6.1. A aplicação do valor de redução mínima entre os lances incidirá sobre o preço 
unitário do item. 
 
7. A etapa de lances será considerada encerrada quando todos os participantes 
dessa etapa declinarem da formulação de lances.   
 
8. Encerrada a etapa de lances, serão classificadas as propostas selecionadas e 
não selecionadas para essa etapa, na ordem crescente de valores, considerando-se 
para as selecionadas, o último preço ofertado. Com base nessa classificação, será 
assegurada às licitantes microempresas e empresas de pequeno porte preferência à 
contratação, observadas as seguintes regras:  
8.1. A convocação da microempresa ou empresa de pequeno porte, detentora da 
proposta de menor valor, dentre aquelas cujos valores sejam iguais ou superiores 
até 5% (cinco por cento) ao valor da proposta melhor classificada, ocorrerá 
prontamente durante a fase de lance – portanto as licitantes não enquadradas 
deverão observar no momento da oferta do lance o percentual de redução. 
8.1.1. A convocação será feita mediante sorteio, no caso de haver propostas 
empatadas, nas condições do subitem 8.1. 
8.2. Não havendo a apresentação de novo preço, inferior ao preço da proposta 
melhor classificada, serão convocadas para o exercício do direito de preferência, 
respeitada a ordem de classificação, as demais microempresas e empresas de 
pequeno porte, cujos valores das propostas, se enquadrem nas condições indicadas 
no subitem 8.1. 
8.3. Caso a vencedora da melhor oferta, de acordo com a classificação de que trata 
o subitem 8, seja microempresa ou empresa de pequeno porte, não será 
assegurado o direito de preferência, passando-se, desde logo, à negociação do 
preço.  
 
9. O Pregoeiro poderá negociar com o autor da oferta de menor valor, obtida com 
base nas disposições dos subitens 8.1 e 8.2, ou, na falta desta, com base na 
classificação de que trata o subitem 8, com vistas à redução do preço. 
 
10. Após a negociação, se houver, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade do menor 
preço, decidindo motivadamente a respeito.  
10.1. Em ocorrendo a desclassificação devido a proposta ser em valor superior ao 
estimado, poderá ser convocado os demais licitantes convocados par negociação. 
 
11. Sendo aceitável a oferta, será verificado o atendimento das condições 
habilitatórias da licitante que a tiver formulado, com base na documentação 
apresentada na própria sessão. 
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12. Eventuais falhas, omissões ou outras irregularidades sanáveis nos documentos 
de habilitação ou propostas poderão ser saneadas na Sessão Pública de 
processamento do Pregão, até a decisão sobre a habilitação, inclusive mediante: 
a) substituição e apresentação de documentos ilegíveis, ou; 
b) verificação efetuada por meio eletrônico hábil de informações. 
12.1. A verificação será certificada pelo Pregoeiro e deverão ser anexados aos autos 
os documentos passíveis de obtenção por meio eletrônico, salvo impossibilidade 
devidamente justificada. 
12.2. A Administração não se responsabilizará pela eventual indisponibilidade dos 
meios eletrônicos, no momento da verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e 
não sendo apresentados os documentos alcançados pela verificação, a licitante será 
inabilitada.   
12.3. Para habilitação de microempresas ou empresas de pequeno porte, não será 
exigida comprovação de regularidade fiscal, mas será obrigatória a apresentação 
dos documentos indicados neste edital para fins de habilitação, ainda que os 
mesmos veiculem restrições impeditivas à referida comprovação. 
12.3.1. Para efeito de assinatura do contrato, a licitante habilitada deverá comprovar 
sua regularidade fiscal, sob pena de decadência do direito à contratação, sem 
prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 
12.3.2. A comprovação de que trata o subitem 12.3.1 deste item deverá ser efetuada 
mediante a apresentação das competentes certidões negativas de débitos, ou 
positivas com efeitos de negativas, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contado a partir 
do momento em que a licitante for declarada vencedora do certame, prorrogável por 
igual período, a critério da Administração. 
 
13. Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, será declarado o 
proponente vencedor. 
13.1- O licitante declarado vencedor deverá no prazo de 02 (dois) dias úteis 
apresentar proposta atualizada contendo os valores readequados ao valor total 
apresentado pelo lance vencedor, sob pena de decair ao direito à contratação. 
 
14. Se a oferta não for aceitável, ou se a licitante desatender as exigências para a 
habilitação e amostra (quando exigida), o Pregoeiro, respeitada a ordem de 
classificação de que trata o subitem 8 deste item,  examinará a oferta subsequente 
de menor preço, negociará com o seu autor, decidirá sobre a sua aceitabilidade e, 
em caso positivo, verificará as condições de habilitação e assim sucessivamente, até 
a apuração de uma oferta aceitável cujo autor atenda aos requisitos de habilitação, 
caso em que será declarado vencedor. 
 
15. A critério do pregoeiro ou setor solicitante o certame poderá ser suspenso a 
qualquer momento para solicitação de apresentação de amostras ou diligência, 
inclusive com exigência de apresentação de documentos complementares, vedado a 
inclusão de documentos que deveria constar no processo desde a realização da 
sessão pública. 
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16. Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta 
de Preços atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro 
DESCLASSIFICARÁ e examinará a proposta subsequente e, assim, 
sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que 
atenda a este Edital, conforme regra o artigo 59, da Lei Federal nº 14133/2021.  
 
XII - DOS RECURSOS 
 
1. Declarado o vencedor, o pregoeiro abrirá prazo, durante o qual, qualquer licitante 
poderá de forma motivada, na própria sessão manifestar sua intenção de recorrer. 
 
2. A falta de manifestação motivada quanto à intenção de recorrer importará na 
decadência desse direito. 
 
3. Uma vez aceita a intenção de recurso será concedido o prazo de 03 (três) dias 
para a apresentação das razões de recurso, ficando os demais licitantes, desde logo 
intimados para, querendo, apresentarem as contrarrazões em igual prazo, que 
começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos elementos indispensáveis à defesa dos seus interesses. 
 
4. Os recursos e contrarrazões deverão ser manifestados por Protocolo Municipal, 
sito a Avenida Pedro de Toledo nº 1.011 – Jardim Cidade Alta, ou encaminhadas 
através de e-mail no endereço eletrônico: licitacao@uchoa.sp.gov.br  e/ou 
pregao@uchoa.sp.gov.br. 
 
5. O recurso contra decisão do Pregoeiro não terá efeito suspensivo. 
 
6. Decorridos os prazos para os recursos e contrarrazões, o Pregoeiro terá até 5 
(cinco) dias para: 
6.1. Negar admissibilidade ao recurso, quando interposto sem motivação ou fora do 
prazo estabelecido; 
6.2. Motivadamente, reconsiderar a decisão; 
6.3. Manter a decisão, encaminhando o recurso à autoridade competente; 
 
7. O acolhimento do recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis 
de aproveitamento. 
 
8. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 
autoridade competente adjudicará o objeto e homologará o processo licitatório para 
determinar a contratação.9. Não havendo recurso, o Pregoeiro encaminhará o 
procedimento à autoridade superior para adjudicação e homologação.   
 
XIII - DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 
 
1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
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1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores 
à realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão 
pública, situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam. 
1.2. Quando houver erro na aceitação do preço classificado ou quando o licitante 
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou 
não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC 
nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
 
2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a 
sessão reaberta através de Comunicado a ser publicado nos mesmos endereços do 
Comunicado de Abertura do Certame, ou, em e-mail indicado pelos representantes 
no credenciamento. 
 
XIV - DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 
 
1. Constatado o atendimento das exigências fixadas neste Edital, o licitante 
classificado em primeiro lugar será declarado vencedor. 
1.1. Se o primeiro proponente classificado não atender às exigências de habilitação, 
será examinada a documentação do segundo proponente classificado, na ordem de 
classificação, e assim sucessivamente, até o encontro de uma proposta que atenda 
a todas as exigências do edital, sendo o respectivo proponente declarado vencedor 
e a ele adjudicado o objeto da licitação. 
 
2. A homologação e adjudicação é de responsabilidade da autoridade competente. 
2.1. A homologação do resultado desta licitação não obriga esta Administração à 
aquisição do objeto licitado. 
2.2. As entregas/execução deverão ser realizadas conforme previsão do Anexo 
(Termo de Referência) a ser prevista esta condição do contrato ou documento 
equivalente na forma da Lei. 
 
XV - DO PAGAMENTO: 
 
1 - O pagamento será realizado, após aprovado pelo fiscal do contrato, mediante 
emissão de nota fiscal, respeitado o prazo de até 30 (trinta) dias para fins de 
liquidação. 
 
2 - Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação de 
que os produtos tenham sido entregues. 
 
3 - O pagamento será efetuado na modalidade de Transferência Bancaria. 
 
4 - A nota fiscal/fatura, deverá discriminar Pregão Presencial nº. 010/2026 e o 
número do Contrato firmado com a Prefeitura, sob pena de ser recusada. 
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5 - A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em igual período acima. 
 
6 - Quando o Município, por culpa, atrasar o pagamento de contas decorrentes das 
contratações será aplicado o índice oficial IPCA/IBGE para atualização monetária. 
 
XVI - DA EMISSÃO DA ORDEM DE FORNECIMENTO: 
 
1 – Não será emitida ordem de fornecimento, devendo os produtos serem entregues 
no prazo de até 30 (trinta) dias  corridos contados da contratação. 
1.1 - O não cumprimento do subitem anterior, implicará na aplicação das 
penalidades previstas no edital, inclusive multa por atraso. 
 
XVII - DO REAJUSTE, REPACTUAÇÃO OU REEQUILIBRIO DE PREÇOS E 
ADITIVO CONTRATUAL 
 
1 - Os valores do presente contrato não serão reajustados durante a vigência 
contratual, bem como em caso de prorrogação cuja culpa seja da CONTRATADA. 
1.1 - Havendo prorrogação contratual por culpa da CONTRATANTE, a Contratada 
poderá, através de requerimento específico, solicitar o devido reajuste dos preços 
contratados nos termos do § 7º do artigo 25 da Lei 14.133/21, tendo como referência 
eventual aumento da tabela base utilizada para fins de apuração do valor estimado, 
relativo ao período entre a data da assinatura do contrato e a autorização do 
reajuste, descontando eventuais reequilíbrios de preço. 
1.2 - Os valores de serviços ainda não executados, devidamente comprovados via 
laudo do fiscal contratual, poderão serem alterados exclusivamente nas hipóteses 
previstas nos artigos 133 e 134, da Lei Federal nº 14133/2021. 
1.3 - Em caso de solicitação de reequilíbrio do contrato, o mesmo deverá ser 
processado nos termos da alínea “d” do inciso II do artigo 124 da Lei 14.133/21, 
sendo vedado pedidos em razão de aumento de folha de pagamento e de 
combustível ou quando estes decorrerem de atrasos na execução por culpa da 
CONTRATADA. 
1.4 - Em decorrência do objeto contratual não será aplicado a repactuação. 
1.5 - Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos da alínea 
“b” do inciso I do artigo 124 c/c o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 nos limites ali 
permitidos. 
 
XVIII - DA FISCALIZAÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO: 
 
1 - A fiscalização e gestão dos produtos, objeto deste edital, serão efetuadas por 
servidores designados pela Municipalidade. 
 
XIX – DO RECEBIMENTO PROVISÓRIO E DEFINITIVO DOS PRODUTOS: 
 
1 - No recebimento e aceitação dos itens adquiridos, será observada, no que couber, 
as disposições da Lei Federal n° 14.133/21 e suas alterações. 
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2 - O objeto será recebido pela Secretaria responsável, mediante Termo de 
Constatação e Recebimento dos itens, através de servidor designado, que deverá 
atestar seu recebimento. 
 
3 - Após a entrega do objeto, caso esteja comprovado o não cumprimento das 
especificações do mesmo, o município reserva-se o direito de os substituir, 
complementá-los ou devolvê-los. 
 
4 - Ocorrendo a rejeição do material, a CONTRATADA será notificada pela 
Secretaria responsável, para efetuar as correções cabíveis, dentro do prazo que lhe 
será fixado.  
 
5 - A recusa da CONTRATADA em atender o estabelecido no item anterior, implicará 
na aplicação das sanções previstas em lei. 
 
6 - O Município reserva para si o direito de recusar os itens fornecidos em desacordo 
com o contrato, devendo estes, serem substituídos às expensas da CONTRATADA, 
sem que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 
 
7 - O recebimento dos produtos não exime a CONTRATADA das responsabilidades 
civis e outras inerentes. 
 
XX – DO CONTRATO 
 
1. Após a adjudicação e a homologação, será concluído o contrato administrativo, 
cuja minuta constitui o deste Edital. 
 
2. O contrato será encaminhado através de correio eletrônico, para o endereço de e-
mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo ao Contratado a 
impressão e assinatura do instrumento em 02 (duas) vias, providenciando a entrega 
da via original no Departamento de e Licitações da Prefeitura Municipal em até 05 
(cinco) dias úteis após o seu recebimento. 
2.1. Constitui parte integrante do CONTRATO ADMINISTRATIVO, 
independentemente de sua transcrição, o edital e seus anexos bem como a proposta 
da futura contratada, para todos os efeitos legais. 
 
3. A via do instrumento destinada a contratada, devidamente assinada pelo 
Contratante, será disponibilizada por correio eletrônico, na forma do item 
antecedente, ou para retirada no Paço Municipal. 
 
4. O órgão gerenciador do contrato poderá, a qualquer tempo, requerer 
comprovação da prática dos preços apresentados, que poderá ser feita através da 
cópia de notas ficais ou outro documento comprobatório dos preços de mercado. 
 



 

 

20 

5. Quando os primeiros classificados estiverem impossibilitados de cumprir com o 
fornecimento do objeto (devidamente justificado e aceito pela Administração), as 
licitantes remanescentes poderão ser chamadas para fornecer os serviços, desde 
que o preço se encontre dentro dos praticados no mercado. 
 
6. Caso os preços dos licitantes remanescentes encontrem-se acima do praticado no 
mercado, os mesmos poderão ser negociados (reduzidos). Caso os preços venham 
a ser negociados, serão novamente registrados em Ata e publicados no site da 
municipalidade. 
 
XXI - DO PRAZO DE VALIDADE  
 
1. O prazo de validade do contrato será de 12 (doze) meses, acrescido da garantia 
dos equipamentos, podendo ser prorrogado por interesse das partes, com base no 
artigo 106, da Lei 14.133, de 2021. 
 
2. O contrato poderá ser extinto ou mesmo suspenso nos seguintes casos: 
2.1. Pela Prefeitura Municipal, quando for por este julgado que o fornecedor esteja 
definitivo ou temporariamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação 
que deu origem ou pela não observância das normas legais; 
2.2. Pelo fornecedor, quando, mediante solicitação por escrito, demonstrar que está 
definitivamente impossibilitado de cumprir as exigências da licitação e devidamente 
aceita pela Prefeitura Municipal, nos termos legais. 
2.3. Por relevante interesse da Prefeitura Municipal, devidamente justificado. 
 
3. O contrato poderá ser alterado, extinto ou suspenso conforme a Lei Federal n.º 
14.133 de 1º de abril de 2021.  
 
XXII - DAS PENALIDADES 
 
1 - O descumprimento do disposto no contrato ou cometimento das faltas disposta 
no artigo 155, da Lei Federal nº 14133/2021, implica na aplicação das sanções 
previstas no artigo 156 da mesma Lei, observado a ampla defesa e contraditório, 
pela ordem, as seguintes penalidades: 
a) Notificação de Advertência dispondo sobre o descumprimento do contrato com 
prazo de 3 (três) dias para manifestação e 5 (cinco) dias para regularização em cada 
fato ocorrido, conforme inciso I, do artigo 156. 
b) Aplicação da multa de até 10% do valor global do contrato em caso de 
descumprimento de regras do Edital e do futuro contrato, conforme inciso II, do 
artigo 156. 
c) Aplicação de multa em dobro no caso da alínea “b”, inciso II, do artigo 156 e 
rescisão automática do contrato; 
d) Impedimento de licitar e contratar com a CONTRATANTE pelo prazo de até 03 
(três) anos – inciso III, quando cometido as infrações previstas nos incisos II, III, IV, 
V, VI e VII do caput do art. 155; 



 

 

21 

e) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública 
pelo prazo de até 03 (três) anos, quando cometido as infrações administrativas 
previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII do caput do art. 155 desta Lei, bem como 
pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do 
referido artigo. 
f) Caracterizado o atraso na assinatura do contrato, na disponibilização da garantia, 
na comprovação de vínculo de empregados, na nomeação do preposto, inclusive 
quando substituídos, na apresentação da matricula junto ao INSS, fica estipulada 
cláusula penal no valor de 0,5% (zero virgula cinco) por dia de atraso, calculado 
sobre o valor total da respectiva obra objeto do contrato, limitado a 30%, se for o 
caso. 
g) Caracterizado descumprimento do cronograma, fica estipulada cláusula penal no 
valor de 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor total da respectiva medição. 
h) A constatação de subcontratação sem anuência da Prefeitura sujeitará a 
contratada a multa de 3% do valor total do contrato, além da imediata rescisão com 
a subcontratada. 
1.1. No caso da alínea “a”, caso aceitas as justificativas, tornar-se-á sem efeito a 
Advertência, comunicando a decisão por escrito para a contratada. 
 
2 - O pagamento da cláusula penal não exime a contratada do seu dever de fornecer 
os equipamentos e materiais a contendo. 
 
3 - O Município poderá exigir indenização suplementar, caso o descumprimento das 
obrigações da contratada cause prejuízos que excedam ao valor da multa ora 
prevista. 
 
4 - A sanção de que trata a alínea ‘b”, “f”, “g”, “h” e “i” não poderá ser aplicada sem 
que seja garantido o exercício de prévia e ampla defesa pelo prazo de 15 (quinze) 
dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 14133/2021. 
 
5 - As sanções das alíneas “c”, “d” e “e” não poderão ser aplicadas sem que seja 
aberto processo de responsabilização, garantido o exercício de prévia e ampla 
defesa pelo prazo de 15 (quinze) dias uteis, artigo 157, da Lei Federal nº 
14133/2021. 
 
6 - A aplicação das sanções deverá ser precedida de análise jurídica e somente pelo 
Prefeito Municipal, conforme § 6º, do artigo 156, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
7 - A sequência do rol previsto nas alíneas do subitem 1, não é obrigatório, podendo 
ser aplicada a sanção mais severa em conformidade com a falha cometida pelo 
CONTRATADO. 
 
XXIII - DA RESCISÃO CONTRATUAL 
 
1 - O Contrato conclusão através do presente processo licitatório poderá ser 
rescindido nas hipóteses previstas no artigo 137, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
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2 - A extinção poderá ocorrer na forma definidas no artigo 138, da Lei Federal nº 
14.133/2021, observando a obrigatoriedade de conclusão de termo quando esta 
ocorrer de forma unilateral ou consensual. 
 
3 - Havendo a extinção por culta exclusiva da CONTRATANTE, esta deverá 
ressarcir o CONTRATADO de eventuais prejuízos devidamente comprovados, além 
de prover o pagamento dos serviços executados até a data da extinção. 
 
4 - Ocorrendo a rescisão por ato unilateral da CONTRANTE, além das sanções 
previstas no contrato e em lei, poderá acarretar as consequências previstas no artigo 
139, da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
XXIV - DA REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO  
 
1. Fica assegurado a Prefeitura Municipal o direito de revogar a licitação por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou 
anulá-la em virtude de vício insanável. 
 
2. A declaração de nulidade de algum ato do procedimento somente resultará na 
nulidade dos atos que diretamente dele dependam. 
 
3. Quando da declaração de nulidade de algum ato do procedimento, a autoridade 
competente indicará expressamente os atos a que ela se estende. 
 
4. A nulidade do procedimento de licitação não gera obrigação de indenizar pela 
Administração. 
 
5. A nulidade da contratação opera efeitos retroativamente, impedindo os efeitos 
jurídicos que o contrato, ordinariamente, deveria produzir, além de desconstituir os já 
produzidos. 
 
6. Nenhum ato será declarado nulo se do vício não resultar prejuízo ao interesse 
público ou aos demais interessados. 
 
7. A revogação ou anulação será precedida de procedimento administrativo, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, e formalizada mediante parecer escrito 
e devidamente fundamentado. 
 
8. A autoridade competente para anular ou revogar a licitação é o Prefeito municipal.  
 
XXV - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 
 
1. A partes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção prevista na 
legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei Federal nº 
8.429/1992), a Lei Federal nº 12.846/2013 e seus regulamentos, se comprometem 
que para a execução deste contrato nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se 
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comprometer a dar, a quem quer que seja, aceitar ou se comprometer a aceitar, de 
quem quer que seja, tanto por conta própria quanto por intermédio de outrem, 
qualquer pagamento, doação, compensação, vantagens financeiras ou benefícios 
indevidos de qualquer espécie, de modo fraudulento que constituam prática ilegal ou 
de corrupção, bem como de manipular ou fraudar o equilíbrio econômico financeiro 
do presente contrato, seja de forma direta ou indireta quanto ao objeto deste 
contrato, devendo garantir, ainda que seus prepostos, administradores e 
colaboradores ajam da mesma forma.  
 
XXVI - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
1. O resultado e demais atos do presente certame será divulgado no Diário Oficial do 
Município e no Portal da Prefeitura Municipal, através do endereço 
www.uchoa.sp.gov.br  
 
2. As normas disciplinadoras desta licitação serão sempre interpretadas em favor da 
ampliação da disputa entre os interessados, desde que a interpretação não viole a 
lei e não comprometa o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da 
contratação. 
 
3. Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais 
deverão fazê-lo no prazo determinado pelo Pregoeiro. 
 
4. Será facultado o Pregoeiro ou à autoridade superior, em qualquer fase do 
julgamento, promover diligência destinada a esclarecer ou a complementar a 
instrução do processo, inclusive parecer técnico à (s) Secretaria (s) requerente (s) do 
certame com relação aos serviços cotados, bem como solicitar aos órgãos 
competentes, elaboração de parecer técnico destinado a fundamentar a decisão. 
 
5. O Pregoeiro poderá, ainda, relevar erros formais, ou simples omissões em 
quaisquer documentos, para fins de habilitação e classificação da proponente, desde 
que sejam irrelevantes, não firam o entendimento da proposta e o ato não acarrete 
violação aos princípios básicos da licitação e não gerem a majoração do preço 
proposto. 
 
6. Os licitantes devem acompanhar rigorosamente todas as fases do certame, sendo 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 
qualquer mensagem enviada nos termos previstos na lei e no presente Edital ou 
seus anexos, bem como será responsável pela apresentação dos documentos 
solicitados nos prazos previstos.  
 
7. Nenhuma indenização será devida às licitantes pela elaboração ou pela 
apresentação de documentação referente ao presente Edital. 
 
8. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital, exclui-se o dia do início e 
inclui-se o do vencimento, observando-se que só se iniciam e vencem prazos em dia 
de expediente normal na Prefeitura Municipal, exceto quando explicitamente 
disposto em contrário. 
 
10. A autoridade competente poderá revogar a presente licitação por razões de 
interesse público decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, 
pertinente e suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-la por ilegalidade, 
de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer escrito e devidamente 
fundamentado, sem que caiba às Licitantes direito à indenização. 
 
11. A anulação do procedimento licitatório induz a do Contrato, ressalvado o 
disposto no parágrafo único, art. 147 da Lei Federal nº 14.133, de 01 de abril de 
2021. 
 
12. O resultado da licitação será divulgado nos mesmos veículos de comunicação 
dispostos no presente Edital e estará disponível junto ao Departamento de Compras 
e Licitações da Prefeitura Municipal. 
 
13. No caso de alteração deste Edital no curso do prazo estabelecido para a 
realização do Pregão, este prazo será reaberto, exceto quando, 
inquestionavelmente, a alteração não afetar a formulação das propostas. 
 
14. A proponente deverá indicar ao Pregoeiro todos os meios de contato 
(telefone/endereço eletrônico (e-mail), para comunicação, e obriga-se a manter os 
dados devidamente atualizados durante todo o decurso processual. Será de sua 
inteira responsabilidade o retorno imediato de todos os atos comunicados, os quais 
serão considerados recebidos, não lhe cabendo qualquer alegação de não 
recebimentos dos documentos. 
 
15. O Pregoeiro não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não 
forem recebidos em virtude de problemas no servidor ou navegador, tanto do 
Município quanto do emissor. 
 
16. Não havendo expediente, ocorrendo qualquer fato superveniente, que impeça a 
realização do certame na data e horário marcado, a sessão pública será 
automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no horário 
estabelecido neste Edital, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em 
contrário. 
 
17. Os casos omissos serão resolvidos pelo Pregoeiro. 
 
18. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos: 
Anexo I – Termo de Referência; 
Anexo II – Modelo de Proposta; 
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Anexo III – Modelo de Declaração de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte; 
Anexo IV – Modelo de Declaração Unificada; 
Anexo V - Minuta de Contrato; 
Anexo VI – Termo de Ciência e Notificação; 
Anexo VII - Termo de Autorização/Cessão de Uso de Som e Imagem; 
Anexo VIII - Termo de Consentimento para Tratamento de Dados Pessoais; 
Anexo IX – Modelo de Declaração que cumpre requisitos de habilitação; 
 
XXIII - DO FORO 
 
1. Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Rio Preto -SP, renunciando a 
outros por mais privilegiados que sejam, para dirimir, na esfera judicial, as questões 
oriundas do presente Edital. 

 
 

Uchoa/SP, 11 de maio de 2026. 
 
 
 
 

JOSÉ CLAUDIO MARTINS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO I 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1. OBJETO 
1.1. Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e materiais permanentes 
para serem utilizados no atendimento dos pacientes SUS na UBS Tereza Gallo, de acordo 
com as propostas nº. 11837.851000/1240-01, 11837.851000/1200-02 e 12837.851000/1230-
01, cadastradas no Fundo Nacional de Saúde, com recursos de Emendas Parlamentares. 
 
2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
2.1. A contratação justifica-se pela necessidade de qualificar a infraestrutura e os insumos 
técnicos disponíveis na UBS Tereza Gallo, que concentra serviços de alta demanda - Pronto 
Atendimento 24 horas e Central de Especialidades, garantindo condições adequadas para a 
prestação segura e eficiente dos serviços de saúde à população SUS-dependente do 
município. A aquisição dos equipamentos e materiais elencados neste Termo de Referência 
atende ao princípio da eficiência administrativa (art. 37, caput, CF/88), está alinhada às 
diretrizes da Política Nacional de Atenção Básica (PNAB) e observa as normas técnicas e 
sanitárias vigentes. 
 
3. DAS ESPECIFICAÇÕES DO OBJETO, QUANTIDADES E VALOR MÉDIO 
3.1. As especificações técnicas mínimas exigidas constam da coluna "Descrição 
Técnica". Produtos para saúde sujeitos a registro na ANVISA deverão ser ofertados com 
registro vigente, conforme listagem na Seção 5 deste Termo. 
 
 

ITEM QTD. UND. DESCRIÇÃO Vl. Unitário VL. TOTAL 

1 10 UN ANDADOR ARTICULADO ADULTO - Andador 
articulado para adultos, dobrável, em aço carbono. 8 
níveis de regulagem de altura por engate rápido 
(pino click). Sistema mola-trave para 
abertura/fechamento. Apoio de mão emborrachado, 
anatômico e removível. Ponteiras de borracha 
antiderrapante (diâmetro 28 mm) com anel metálico 
interno. Sistema de marcha articulada. Produto com 
Registro ANVISA vigente (produto para saúde — 
tecnologia assistiva). Certificação ABNT NBR 16296. 
Garantia mínima: 12 meses. 

R$286,42 R$2.864,23 

2 06 UN AR CONDICIONADO (Split Quente/Frio) - Ar 
condicionado tipo split, operação quente e frio 
(reversível), capacidade mínima de 12.000 BTU/h. 
Classificação energética mínima A (INMETRO). 
Tecnologia inverter ou convencional. Tensão: 
220V/60Hz. Inclui unidade evaporadora, 
condensadora, suporte metálico, kit de instalação e 
controle remoto. Produto com Registro ANVISA (RDC 
185/2001 ou RDC 751/2022) e Certificação 
Compulsória INMETRO conforme Portaria 488/2010. 
Garantia mínima: 12 meses. 

R$1.929,33 R$11.576,00 
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3 01 UN AR CONDICIONADO (Split Quente/Frio) - Ar 
condicionado tipo split, operação quente e frio 
(reversível), capacidade mínima de 17.000 BTU/h. 
Classificação energética mínima A (INMETRO). 
Tecnologia inverter ou convencional. Tensão: 
220V/60Hz. Inclui unidade evaporadora, 
condensadora, suporte metálico, kit de instalação e 
controle remoto. Produto com Registro ANVISA (RDC 
185/2001 ou RDC 751/2022) e Certificação 
Compulsória INMETRO conforme Portaria 488/2010. 
Garantia mínima: 12 meses. 

R$2.577,68 R$2.577,68 

4 01 UN AUTOCLAVE HORIZONTAL - Autoclave horizontal de 
mesa para esterilização a vapor saturado sob 
pressão. Câmara em aço inoxidável. Capacidade: ≥ 21 
litros. Inclui ≥ 3 bandejas. Painel digital com teclado 
de membrana; controle por microprocessador de 
precisão; ≥ 6 programas de esterilização e secagem 
automática; despressurização e desligamento 
automáticos ao final do ciclo; tubulação interna em 
cobre; guarnição em silicone vulcanizado. Gabinete 
em aço com pintura eletrostática. Potência: 1.600 W. 
Voltagem: bivolt (110/220 V selecionável). Consumo: 
≈ 0,5 kWh/ciclo. Frequência: 50/60 Hz. Dimensões 
aprox. (L x A x P): 39,5 x 38 x 61 cm. Registro ANVISA 
vigente (Classe II, RDC ANVISA 15/2012 — produtos 
para saúde). Certificação conforme ABNT NBR IEC 
61010-2-041. Garantia mínima: 12 meses. 

R$6.568,60 R$6.568,60 

5 04 UN BALANÇA ANTROPOMETRICA ADULTO - Balança de 
plataforma para adultos com estadiômetro 
(antropométrica). Capacidade: ≥ 150 kg; divisão: ≤ 
100 g. Estadiômetro vertical acoplado: faixa ≥ 2,00 m; 
divisão 1 mm. Display digital. Plataforma em aço 
carbono. Alimentação 110/220 V ou bateria. 
Homologada pelo INMETRO (OIML classe III) e 
aferida pelo IPEM. Registro ANVISA vigente. Garantia 
mínima: 12 meses. 

R$1.572,33 R$6.289,33 

6 01 UN BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL - Balança 
pediátrica de concha. Capacidade: ≤ 16 kg; divisão: 5 
g. Concha anatômica em polipropileno com 
propriedade antimicrobiana (medidas aprox. 540 x 
290 mm). Gabinete em ABS. Display LED com 6 
dígitos (altura mín. 14 mm). Estrutura interna em aço 
carbono bicromatizado com cobertura plástica. Pés 
reguláveis em borracha sintética. Fonte externa 
bivolt chaveado (90-240 VAC). Função TARA. 
Homologada pelo INMETRO (OIML) e aferida pelo 
IPEM. Registro ANVISA vigente. Garantia mínima: 12 

R$1.121,33 R$1.121,33 
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meses. 
7 06 UN BRAÇADEIRA PARA FLEBOTOMIA (SUPORTE DE 

BRAÇO) - Suporte (braçadeira) de apoio de braço 
para coleta de sangue e administração de 
medicamentos injetáveis. Apoio tipo concha em aço 
inoxidável com capa em courvim. Mandril para 
regulagem de inclinação. Haste de aço inoxidável. 
Altura regulável: 72 a 108 cm. Apoio de braço 
estofado removível. Registro ANVISA vigente. 
Garantia mínima: 12 meses. 

R$360,00 R$2.160,00 

8 10 UN CADEIRA EXECUTIVA ERGONÔMICA - Cadeira 
giratória executiva ergonômica com braços 
reguláveis. Assento e encosto em espuma injetada de 
alta densidade. Mecanismo com regulagem de altura 
do assento a gás (pistão a gás certificado). 
Regulagem de altura e inclinação do encosto. 
Revestimento em material resistente e de fácil 
higienização. Certificado de conformidade ABNT NBR 
13962 (NR-17). Capacidade mínima: 120 kg. Garantia 
mínima: 12 meses. 

R$251,65 R$2.516,53 

9 10 UN CADEIRA DE RODAS PARA ADULTO - Cadeira de 
rodas adulto padrão. Estrutura duplo X em aço 
carbono com pintura epóxi. Apoio de braço 
removível acolchoado. Apoio de pés em alumínio 
fundido (swing-away). Almofada impermeável em 
espuma de alta densidade. Protetor de roupas e 
bolsão lateral. Raios em aço inox, aros em aço 
carbono. Pneus traseiros maciços anti-furo (2 níveis 
de regulagem de altura). Pneus frontais maciços anti-
furo. Sistema tip Assist. Cinto pélvico incluso. 
Totalmente dobrável. Capacidade máxima: ≥ 120 kg. 
Registro ANVISA vigente (Classe II). Certificação ABNT 
NBR 9050 e ISO 7176. Garantia mínima: 12 meses. 

R$1.599,33 R$15.993,33 

10 03 UN CADEIRA DE RODAS PARA OBESO - Cadeira de rodas 
para usuário obeso. Estrutura duplo X em aço 
carbono com pintura epóxi de alta resistência. 
Assento largo. Apoio de braço removível acolchoado. 
Apoio de pés em alumínio fundido (swing-away). 
Almofada impermeável em espuma de alta 
densidade. Protetor de roupas e bolsão lateral. Raios 
em aço inox reforçado, aros em aço carbono. Pneus 
traseiros macicos anti-furo (2 níveis de regulagem de 
altura). Pneus frontais maciços anti-furo. Sistema tip 
Assist. Cinto pélvico incluso. Totalmente dobrável. 
Capacidade máxima: ≥ 200 kg. Registro ANVISA 
vigente (Classe II). Certificação ABNT NBR 9050 e ISO 
7176. Garantia mínima: 12 meses. 

R$2.375,33 R$7.126,00 
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11 02 UN CAIXA PARA DESINFECÇÃO DE LIMAS 
ENDODÔNTICAS - Caixa para desinfecção/ 
esterilização de limas endodônticas. Capacidade: ≥ 
10 limas. Material resistente à esterilização em 
autoclave. Registro ANVISA vigente. Garantia 
mínima: 12 meses. 

R$84,97 R$169,93 

12 01 UN CARRO-MACA HOSPITALAR - Maca hospitalar com 
regulagem de altura, leito fixo estofado em espuma 
revestida com courvin. Cabeceira regulável por 
cremalheira. Grades laterais rebaixáveis em tubo de 
aço carbono. Elevação por manivela cromada 
escamoteável. Para-choques redondos nos quatro 
cantos. Suporte para soro com 2 ganchos em aço 
inox (T). Rodízios giratórios 4" em polipropileno com 
freio diagonal. Acabamento pintura epóxi com 
tratamento anticorrosivo. Capacidade: ≥ 180 kg. 
Dimensões aprox.: 2,00 x 0,73 m (C x L). Altura 
mín./máx.: 0,63 / 0,97 m. Leito: 70 cm de largura. 
Produto com Registro ANVISA vigente. Garantia 
mínima: 12 meses. 

R$4.232,84 R$4.232,84 

13 02 UN CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL (Alumínio 10 L) 
- Cilindro de gases medicinais em alumínio, 
capacidade geométrica de 10 litros (volume de gás ≈ 
1,5 m³ a 150 bar), fornecido sem carga (vazio). 
Conforme ABNT NBR 13543 e RDC ANVISA 69/2008 
(gases medicinais). Material: alumínio de alta 
resistência com rosca da válvula CGA/DIN. Cilindro 
com selo INMETRO e dentro do prazo de reteste 
quinquenal. Garantia mínima: 12 meses. 

R$1.351,33 R$2.702,67 

14 05 UN CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL (Alumínio 50 L) 
- Cilindro de gases medicinais em alumínio, 
capacidade geométrica de 50 litros (volume de gás ≈ 
10 m³ a 200 bar), fornecido sem carga (vazio). 
Conforme ABNT NBR 13543 e RDC ANVISA 69/2008. 
Cilindro com selo INMETRO e dentro do prazo de 
reteste quinquenal. Garantia mínima: 12 meses. 

R$1.741,30 R$8.706,50 

15 01 UN COMPRESSOR ODONTOLÓGICO - Compressor de ar 
isento de óleo (oil-free) para uso odontológico. 
Deslocamento: 6 a 7 pés cúbicos por minuto (cfm). 
Reservatório: 30 a 39 litros. Bivolt (110 V e 220 V). 
Baixo nível de ruído (≤ 60 dB). Filtro de ar com 
separador de umidade. Certificação INMETRO/UL e 
conformidade com NR-12. Garantia mínima: 12 
meses. 

R$3.578,63 R$3.578,63 
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16 01 UN DESFIBRILADOR COM MONITORAMENTO E 
MÓDULO DEA - Desfibrilador/cardioversor portátil 
controlado por microprocessador, grau de proteção 
IP44 (IEC 60529). Modos: Desfibrilação Manual, 
Cardioversão Sincronizada, Marcapasso Externo Não 
Invasivo e DEA. Onda bifásica; energia máxima ≥ 200 
J; energia mínima: 1 J. Tempo de carregamento a 
carga máxima: ≤ 7 s. Descarga interna automática em 
caso de interrupção: ≤ 60 s. Sistema de análise de 
impedância torácica. Monitor colorido LCD 
integrado, diagonal visível ≥ 6,5". Apresentação de ≥ 
3 curvas simultâneas. FC: 16 a 300 bpm. Monitoração 
ECG por pás ou eletrodos. Marcapasso: modo fixo e 
demanda; frequência 30 a 180 ppm; pulso 40 ms; 
amplitude 10 a 140 mA. SpO2: faixa 0-100%, FC 30-
300 bpm, curva pletismográfica. PNI: modo 
oscilométrico, faixa 0-300 mmHg, ≥ 5 intervalos 
automáticos configuráveis. Impressora térmica 
integrada, papel 50 mm, velocidade 25 mm/s. 
Memória não volátil ≥ 1 h de eventos e ECG. Teste 
diagnóstico automático diário em standby. Bateria de 
lítio: recarga ≤ 5 h; autonomia ≥ 2,5 h de 
monitoração contínua ou ≥ 100 choques a carga 
máxima. Alimentação: 220 VAC/60Hz com 
recarregamento automático. Acessórios inclusos: 
cabo de alimentação, cabo ECG 3 vias, cabo para pás 
adesivas, 1 bateria, 4 rolos de papel, 1 sensor SpO2 
adulto, mangueira e manguito adulto para PNI, 
manual. Produto com Registro ANVISA vigente 
(Classe III/IV, RDC 185/2001 ou RDC 751/2022). 
Certificação conforme ABNT NBR IEC 60601-1 e 
60601-2-4. Garantia mínima: 12 meses. 

R$35.833,33 R$35.833,33 

17 03 UN DETECTOR FETAL (SONAR DOPPLER) - Sonar detector 
fetal portátil com visor LCD digital. Faixa de FCF: 30 a 
240 bpm. Três modos de medição: tempo real, média 
e intervalo manual. Frequência de trabalho do 
transdutor: 2 MHz ± 10%. Profundidade máxima do 
feixe: 200 a 250 mm. Diâmetro máximo do foco 
ultrassônico: 50 mm. Saída para fone de ouvido. 
Volume digital ajustável (9 níveis) e tonalidade digital 
(10 níveis). Filtro minimizador de interferência. 
Fusível de proteção. Alimentação bivolt (110-230 V ± 
10%, 50/60 Hz). Peso líquido: ≤ 2,0 kg. Dimensões 
aprox.: 217 x 250 x 100 mm. Potência: 32 VA / 15 W. 
Registro ANVISA vigente. Certificação ABNT NBR IEC 
60601-1. Garantia mínima: 12 meses. 

R$1.583,30 R$4.749,90 
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18 02 UN ELETROESTIMULADOR TENS/FES/RUSSA (4 CANAIS) 
- Eletroestimulador para fisioterapia neuromuscular 
com 4 canais de saída independentes. Correntes 
disponíveis: TENS (Estimulação Elétrica Nervosa 
Transcutânea), FES (Estimulação Elétrica Funcional) e 
Corrente Russa (média frequência em burst). Mínimo 
de 32 protocolos pré-programados. Timer ajustável 
de 1 a 60 minutos com sinal sonoro de término. 
Display LCD retroiluminado. Teclado digital. Material: 
polipropileno e metal. Bivolt automático. Registro 
ANVISA vigente (Classe II). Certificação ABNT NBR IEC 
60601-1 e ABNT NBR IEC 60601-2-10. Garantia 
mínima: 12 meses. 

R$1.725,33 R$3.450,67 

19 05 UN ESCADA DE 2 DEGRAUS (AUXILIAR HOSPITALAR) - 
Escada auxiliar com 2 degraus, estrutura em aço 
inoxidável. Ponteiras e degraus revestidos com 
material antiderrapante. Dimensões aprox.: 35 x 40 x 
24 cm (L x P x A). Capacidade mínima: 120 kg. 
Registro ANVISA vigente. Garantia mínima: 12 meses. 

R$323,00 R$1.615,00 

20 02 UN FOCO REFLETOR AMBULATORIAL - Foco refletor de 
exame ambulatorial e ginecológico com haste 
flexível. Iluminação por LED (MR16/GU10, 4,5 W), 
temperatura de cor 6.500 K (branco frio), intensidade 
mínima a 300 mm de distância: 8.000 luxes. Vida útil 
do LED: ≥ 25.000 horas. Seletor de tensão 
automático 127/220 V, 50/60 Hz. Altura regulável: 
1.100 a 1.600 mm. Proteção por fusível (T 500 
mA/250 V). Partes metálicas com aterramento de 
proteção. Registro ANVISA Classe de Risco II (Baixo 
Risco). Certificação ABNT NBR IEC 60601-1. Garantia 
mínima: 12 meses. 

R$666,67 R$1.333,33 

21 02 UN FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS COMPOSTAS - 
Fotopolimerizador odontológico sem fio (cordless). 
Fonte de luz: LED de alto brilho (InGaN), 
comprimento de onda: 440 a 480 nm (azul, faixa de 
polimerização). Intensidade luminosa: ≥ 1.000 
mW/cm². Tempos de ativação pré-selecionáveis: 10, 
20, 40, 60, 80 e 90 s. Display numérico 7 segmentos 
com contador de tempo. Sinalizador sonoro. 
Alimentação da unidade base: 93-260 V, 50/60 Hz, 15 
VA. Bateria recarregável na caneta. Fusível de 
proteção. Registro ANVISA vigente (Classe II). 
Certificação ABNT NBR IEC 60601-1. Garantia 
mínima: 12 meses. 

R$1.374,69 R$2.749,37 
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22 01 UN LANTERNA CLÍNICA (PENLIGHT) - Lanterna caneta 
clínica (penlight) em alumínio de alta resistência. 
Fonte de luz: LED de alto brilho com dois modos de 
cor (branca e amarela). Bateria interna recarregável 
via USB. Dimensões: 130 x 14 mm aprox. Para uso em 
exames clínicos e oftalmológicos de rotina. Garantia 
mínima: 12 meses. 

R$93,30 R$93,30 

23 01 UN LARINGOSCÓPIO ADULTO - Laringoscópio 
convencional adulto com 5 lâminas: retas n° 1, 2, 3, 4 
e 5 (ou curvas de n° 1 a 5, conforme especificação 
técnica do produto). Lâminas em fibra óptica com 
LED. Cabo e lâminas em aço inoxidável austenítico 
anticorrosão, acabamento acetinado. Iluminação por 
lâmpada halógena 2,5 V ou 3,5 V (ou LED). 
Alimentação: pilhas tipo AA. Esterilizável em óxido de 
etileno ou autoclave a vapor a 134 °C por 5 min. 
Produto com Registro ANVISA vigente. Garantia 
mínima: 12 meses. 

R$1.740,80 R$1.740,80 

24 01 UN LARINGOSCÓPIO INFANTIL (PEDIÁTRICO) - 
Laringoscópio convencional pediátrico com 3 lâminas 
curvas (n° 0, 1 e 2). Lâminas e cabo em aço inoxidável 
austenítico anticorrosão, acabamento acetinado. 
Iluminação por lâmpada halógena 2,5 V ou 3,5 V. 
Alimentação: pilhas tipo AA. Esterilizável em óxido de 
etileno ou autoclave a vapor a 134 °C por 5 min. 
Produto com Registro ANVISA vigente. Garantia 
mínima: 12 meses. 

R$1.627,54 R$1.627,54 

25 03 UN LIXEIRA A PEDAL EM AÇO INOX - Lixeira com 
acionamento a pedal, confeccionada em aço 
inoxidável AISI 304, capacidade ≥ 30 litros. 
Dimensões aproximadas: altura 605 mm, largura 310 
mm, profundidade 380 mm. Tampa com mola de 
retorno. Acabamento polido. Para uso em ambiente 
de saúde, conforme RDC ANVISA 222/2018 (resíduos 
de saúde). Garantia mínima: 12 meses. 

R$237,63 R$712,90 

26 01 UN LONGARINA DE 03 LUGARES - Longarina para sala de 
espera, 3 lugares. Estrutura/base em aço carbono 
com pintura eletrostática epóxi na cor preta. Assento 
e encosto estofados com espuma injetada de 
densidade mínima D45. Revestimento em tecido 
poliéster. Produto entregue montado. Garantia 
mínima: 12 meses. 

R$838,00 R$838,00 

27 01 UN MESA AUXILIAR HOSPITALAR - Mesa auxiliar 
hospitalar em aço inoxidável AISI 304, com tampo e 
prateleira inferior. Pés tubulares de 3/4" com 
rodízios de 2". Espessura da chapa: 0,61 mm (bitola 
24). Dimensões aprox.: 0,60 x 0,40 x 0,80 m (C x L x 

R$776,85 R$776,85 
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A). Acabamento polido. Uso em clínicas, hospitais e 
ambulatórios. Registro ANVISA vigente. Garantia 
mínima: 12 meses. 

28 04 UN MESA DE ESCRITÓRIO (Conjunto) - Conjunto 
composto por: (1) Mesa reta 1,72 x 0,70 m; (1) 
Gaveteiro pedestal com 4 gavetas; (1) Nicho no 
próprio pé frontal da mesa. Fabricado em MDP com 
tampo melamínico mínimo 40 mm. Encabeçamento 
em fita de borda 1 mm em todos os topos. Painéis 
laterais MDP 25 mm; painel frontal MDP 15 mm. 
Estrutura com furação padrão 32 mm. Garantia 
mínima: 12 meses. 

R$725,67 R$2.902,67 

29 01 UN MESA DE MAYO - Mesa de Mayo confeccionada 
inteiramente em aço inoxidável AISI 304. Corpo em 
tubos 7/8" (esp. 1,2 mm); haste em tubo 5/8" (esp. 
1,2 mm); suporte de bandeja em maciço inox. 
Bandeja: 40 x 30 x 2 cm. Regulagem de altura por 
mandril plástico. Rodízios 2" em nylon. Altura 
regulável: 75 a 110 cm. Produto com Registro ANVISA 
vigente. Certificado ABNT NBR IEC 60601-1 quando 
aplicável. Garantia mínima: 12 meses. 

R$698,05 R$698,05 

30 02 UN MOCHO ODONTOLÓGICO - Banqueta (mocho) 
odontológico giratório com encosto lombar. 
Regulagem de altura do assento por sistema a gás. 
Regulagem de inclinação e altura do encosto por 
alavanca independente. Estofamento com espuma 
de alta densidade, sem costura e revestido com 
material de fácil assepsia (couro sintético ou similar). 
Base de 5 pontas com rodízios. Suporta ≥ 130 kg 
(profissional). Cor: a definir no ato da compra. 
Certificado de conformidade NR-17 / ABNT NBR 
13962. Garantia mínima: 12 meses. 

R$609,50 R$1.219,00 

31 01 UN NOBREAK (PARA COMPUTADOR E IMPRESSORA) - 
Nobreak linha-interativa, potência ≥ 1.200 VA / 600 
W. Tensão de entrada: 115 V ou 220 V (detecção 
automática). Tensão de saída: 115 V ou 220 V 
(comutável). Frequência: 50/60 Hz com detecção 
automática. Tempo de transferência: ≤ 1 ms. Bateria 
interna: 12 V / 7 Ah. Engate para bateria externa (12 
V/45 Ah). Autonomia média a meia carga: ≥ 30 min. ≥ 
6 tomadas 10A NBR 14136. Fator de potência de 
saída: ≥ 0,5. Rendimento em rede (meia carga): ≥ 
96%. Conformidade com ABNT NBR 16048 e 
certificação INMETRO. Garantia mínima: 12 meses. 

R$970,62 R$970,62 
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32 03 UN OXÍMETRO DE PULSO DE MESA - Oxímetro de pulso 
de mesa para monitoração contínua. Visor LCD 
colorido ≥ 7". Exibição em tempo real de SpO2, FC, 
onda pletismográfica e tendências. SpO2: faixa 0-
100%; FC: 30-250 bpm. Armazenamento de dados: ≥ 
120 h. Bateria interna de lítio com autonomia ≥ 4 h; 
alimentação 100-240 V CA bivolt. Alarmes 
audiovisuais configuráveis. Sensor adulto padrão 
Nellcor ou equivalente. Compatível com sensor 
pediátrico/neonatal (sensor tipo multi-site). Registro 
ANVISA vigente (Classe II, RDC 185/2001 ou RDC 
751/2022). Certificação ABNT NBR IEC 60601-1 e IEC 
60601-2-61. Garantia mínima: 12 meses. 

R$5.091,11 R$15.273,33 

33 10 UN SUPORTE DE SORO (PORTA-SORO) - Suporte de soro 
em aço inoxidável AISI 304 com acabamento polido. 
Coluna receptora de haste com diâmetro de 1" e anel 
antiamassamento. Haste em tubo de 3/4", espessura 
1,2 mm. 4 ganchos em forma de cruz. Regulagem de 
altura por roseta. Base com 5 pés e rodízios em 
nylon. Altura: 1,70 a 2,29 m. Peso: ≈ 12 kg. Produto 
com Registro ANVISA vigente. Garantia mínima: 12 
meses. 

R$766,67 R$7.666,67 

34 01 UN ULTRASSOM ODONTOLÓGICO (COM JATO DE 
BICARBONATO) - Aparelho conjugado de ultrassom 
piezelétrico para profilaxia e jato de bicarbonato de 
sódio (remoção de cálculo e biofilme). Transdutor 
cerâmico piezelétrico com frequência de vibração: 24 
a 28 kHz constante. Acompanha ≥ 2 capas protetoras 
do transdutor (removíveis e esterilizáveis em 
autoclave a 134°C). ≥ 3 tipos/pontas para remoção 
de cálculo (autoclaváveis). Reservatório de 
bicarbonato de sódio em aço ou alumínio com 
válvula reguladora de pressão e tampa transparente. 
Peça de mão para jato de bicarbonato removível e 
autoclavável a 135°C. Filtro de ar para drenagem. 
Válvula de retenção antirrefluxo. Pedal único de 
acionamento. Tensão: 110/127 V. Registro ANVISA 
vigente (Classe II). Certificação ABNT NBR IEC 60601-
1. Garantia mínima: 12 meses. 

R$4.853,33 R$4.853,33 



 

 

35 

35 02 UN ULTRASSOM TERAPÊUTICO PARA FISIOTERAPIA - 
Equipamento de ultrassom terapêutico 
microcontrolado, frequência de 3 MHz. Área efetiva 
de radiação (ERA) do transdutor: 7 cm². Potência de 
saída máxima: 21 W. Modos de emissão: contínuo e 
pulsado (frequência de repetição do pulso: 100 Hz, 
48 Hz ou 16 Hz; razão de pulso: 50% e 20%). Entrada 
para terapia combinada (eletrotermofototerapia). 20 
protocolos pré-programados e 20 protocolos 
customizáveis. Display LCD retroiluminado. Bivolt 
automático. Registro ANVISA vigente (Classe II). 
Certificação ABNT NBR IEC 60601-1 e ABNT NBR IEC 
60601-2-5. Garantia mínima: 12 meses. 

R$2.200,17 R$4.400,33 

 
3.1. A garantia dos equipamentos/ materiais permanentes deverá ser de no mínimo 12 
(doze) meses, podendo ser aceito menor prazo desde que padronizado do produto, com as 
devidas justificativas. 
 
4. DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DO LOCAL E PRAZOS DE ENTREGA  
4.1. A contratada deverá fornecer os equipamentos e materiais em estrita conformidade com as 
especificações constantes deste Termo de Referência e com a proposta de preços 
apresentada, sendo vedada a entrega de produto diverso do licitado. 
4.2 Os produtos serão solicitados conforme necessidade da Secretaria Municipal de Saúde, 
mediante emissão de Nota de Empenho. 
4.3 A entrega deverá ser realizada, em sua totalidade, no prazo máximo de 30 (trinta) dias 
corridos contados da emissão da Nota de Empenho, no seguinte endereço: Rua Eduardo 
Hidalgo, nº 470, Centro, Uchoa/SP - de segunda-feira a sexta-feira, das 8h às 16h, em dias 
úteis. 
4.4 O transporte, o descarregamento e a instalação dos equipamentos que exijam montagem 
correrão por conta exclusiva da contratada, sem qualquer custo adicional ao Município. O 
armazenamento e o transporte dos produtos deverão observar as recomendações técnicas do 
fabricante e as exigências sanitárias aplicáveis. 
4.5 Equipamentos sujeitos a registro na ANVISA (Seção 5) deverão ser acompanhados de 
cópia do Certificado de Registro vigente emitido pela ANVISA, bem como do manual do usuário 
em língua portuguesa. 
4.6 Equipamentos de medição sujeitos a aferição pelo INMETRO/IPEM deverão ser entregues 
com laudo de verificação metrológica válido. 
 
5. EXIGÊNCIAS REGULATÓRIAS — ANVISA E NORMAS TÉCNICAS 
5.1 A Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) é ato de competência da ANVISA que 
autoriza o funcionamento de empresas fabricantes, importadoras e distribuidoras de produtos 
para saúde, nos termos da RDC nº 16/2014. O licitante que fornecer produtos sujeitos a 
registro na ANVISA deverá apresentar, obrigatoriamente: 
• Cópia da AFE (Autorização de Funcionamento de Empresa) válida, expedida pela 
ANVISA, para as atividades de distribuição ou comercialização de produtos para saúde; 
• Cópia do Registro ou Cadastro do produto na ANVISA vigente, conforme RDC nº 
185/2001 (revogada pela RDC nº 751/2022, observado o período de transição), emitido para o 
produto ofertado; 
• Declaração do fabricante ou importador de que o produto ofertado corresponde 
exatamente ao registrado na ANVISA (marca, modelo, número de registro). 
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5.2 Produtos para saúde são classificados pela ANVISA em quatro classes de risco (I a IV), 
conforme RDC nº 185/2001 / RDC nº 751/2022. A classe determina o nível de exigência 
regulatória: Classe I — cadastro; Classes II, III e IV — registro. Equipamentos eletromédicos 
deverão ainda comprovar conformidade com as normas da série ABNT NBR IEC 60601. 
5.3 O quadro a seguir relaciona os itens deste Termo de Referência sujeitos a exigências 
regulatórias da ANVISA e/ou normas técnicas: 
 

ITEM PRODUTO 
CLASSE DE 
RISCO 

NORMATIVA ANVISA 
/ ABNT 

NORMA TÉCNICA 

16 
Desfibrilador com 
Monitoramento e 
Módulo DEA 

Classe III/IV 
RDC 185/2001 / RDC 
751/2022 

ABNT NBR IEC 
60601-1, 60601-2-4 

13/14 
Cilindro de Oxigênio 
Medicinal 

Gás Medicinal 
RDC ANVISA 
69/2008, ABNT NBR 
13543 

INMETRO – reteste 
quinquenal 

29 Mesa de Mayo Classe I 
RDC 185/2001 / RDC 
751/2022 

— 

12 Carro-Maca Hospitalar Classe I 
RDC 185/2001 / RDC 
751/2022 

— 

20 
Foco Refletor 
Ambulatorial 

Classe II 
RDC 185/2001 / RDC 
751/2022 

ABNT NBR IEC 
60601-1 

05/06 
Balança 
Antropométrica Adulto 
e Infantil 

Classe II / 
INMETRO 

RDC 185/2001; OIML 
R76 

INMETRO + IPEM 

32 
Oxímetro de Pulso de 
Mesa 

Classe II 
RDC 185/2001 / RDC 
751/2022 

ABNT NBR IEC 
60601-1, 60601-2-61 

35 
Ultrassom Terapêutico 
para Fisioterapia 

Classe II 
RDC 185/2001 / RDC 
751/2022 

ABNT NBR IEC 
60601-1, 60601-2-5 

17 
Detector Fetal (Sonar 
Doppler) 

Classe II 
RDC 185/2001 / RDC 
751/2022 

ABNT NBR IEC 
60601-1 

18 
Eletroestimulador 
TENS/FES/Russa 

Classe II 
RDC 185/2001 / RDC 
751/2022 

ABNT NBR IEC 
60601-1, 60601-2-10 
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ITEM PRODUTO 
CLASSE DE 
RISCO 

NORMATIVA ANVISA 
/ ABNT 

NORMA TÉCNICA 

34 
Ultrassom 
Odontológico (com jato 
bicarbonato) 

Classe II 
RDC 185/2001 / RDC 
751/2022 

ABNT NBR IEC 
60601-1 

04 
Autoclave Horizontal 
de Mesa 

Classe II 
RDC ANVISA 
15/2012; RDC 
185/2001 

ABNT NBR IEC 
61010-2-041 

21 
Fotopolimerizador de 
Resinas 

Classe II 
RDC 185/2001 / RDC 
751/2022 

ABNT NBR IEC 
60601-1 

27 
Mesa Auxiliar 
Hospitalar 

Classe I 
RDC 185/2001 / RDC 
751/2022 

— 

23/24 
Laringoscópio Adulto e 
Infantil 

Classe II 
RDC 185/2001 / RDC 
751/2022 

— 

01 
Andador Articulado 
Adulto 

Classe I/II 
RDC 185/2001 / RDC 
751/2022; ABNT NBR 
16296 

— 

33 
Suporte de Soro 
(Porta-soro) 

Classe I 
RDC 185/2001 / RDC 
751/2022 

— 

11 
Caixa p/ Desinfecção 
de Limas Endodônticas 

Classe I 
RDC 185/2001 / RDC 
751/2022 

— 

07 
Braçadeira para 
Flebotomia 

Classe I 
RDC 185/2001 / RDC 
751/2022 

— 

19 Escada de 2 Degraus Classe I 
RDC 185/2001 / RDC 
751/2022 

— 

09/10 
Cadeira de Rodas para 
Adulto e Obeso 

Classe II 
RDC 185/2001 / RDC 
751/2022; ABNT NBR 
9050 

ISO 7176 
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5.4 Para os itens não relacionados no quadro acima (mobiliário de escritório, cadeiras, mesa 
de escritório, longarina, nobreak), não há exigência de registro ANVISA; contudo, deverão 
ser fornecidos com laudo de conformidade técnica quando aplicável (ex.: cadeira com 
certificado NR-17; nobreak com certificado INMETRO). 

5.5 Cilindros de oxigênio medicinal (Itens 13 e 14) enquadram-se como gases medicinais e 
estão sujeitos às disposições da RDC ANVISA nº 69/2008, devendo o fornecedor manter 
AFE específica para essa atividade. Os cilindros deverão possuir selo do INMETRO e estar 
dentro do prazo de reteste quinquenal previsto na ABNT NBR 13543. 

6. REQUISITOS DE HABILITAÇÃO TÉCNICA E REGULARIDADE SANITÁRIA 
6.1. Além dos documentos de habilitação previstos no edital, o licitante que ofertar produtos 
para saúde sujeitos a registro na ANVISA deverá apresentar, na fase de habilitação: 
• Autorização de Funcionamento de Empresa (AFE) expedida pela ANVISA, habilitada 
para distribuição de produtos para saúde, válida na data da sessão; 
• Registro ou Cadastro de cada produto para saúde ofertado, expedido pela ANVISA, 
válido na data da sessão; 
• Comprovação de Regularidade Sanitária junto ao órgão de Vigilância Sanitária estadual 
ou municipal competente (Alvará Sanitário ou equivalente); 
• Para cilindros de oxigênio medicinal: AFE específica para ênfase ou enchimento de 
gases medicinais e laudo de reteste dos cilindros dentro da validade. 
Nota: A exigência de AFE e registro ANVISA somente se aplica ao fornecedor que for 
fabricante, importador ou distribuidor dos produtos. Licitante que comercializar produtos como 
revendedor deve apresentar declaração do fabricante/importador autorizando a 
comercialização, acompanhada da AFE e do registro do produto expedidos em nome do titular. 
 
7. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
7.1 O pagamento será realizado após a comprovação do fornecimento, mediante atesto da 
Nota Fiscal pelo servidor responsável pelo recebimento definitivo, observado o prazo de até 30 
(trinta) dias corridos a contar da data de apresentação da Nota Fiscal válida. 
7.2 Nos preços ofertados deverão estar inclusos todos os custos diretos e indiretos, impostos, 
taxas, frete, seguros, descarregamento, instalação, mão de obra e demais despesas 
necessárias ao cumprimento integral do objeto, não cabendo ao Município qualquer custo 
adicional. 
7.3 O pagamento será creditado na conta corrente indicada pelo contratado na proposta, 
mediante depósito bancário. Notas Fiscais com incorreções serão devolvidas e o prazo de 
pagamento recomeçará a partir da reapresentação válida. 
7.4 Do montante devido serão retidos os tributos e contribuições fiscais devidos, nos termos da 
legislação tributária vigente. 
 
8. VIGÊNCIA DO CONTRATO 
8.1. Sem prejuízo de haver redução ou ampliação da quantidade contratada, dentro dos limites 
legais, e a critério da Secretaria de Saúde, o futuro contrato terá vigência de 12 (doze) meses, 
acrescido do prazo de garantia dos equipamentos, tendo início na data da sua assinatura. 
 
9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
9.1. Fornecer o objeto em rigorosa conformidade com as especificações deste Termo de 
Referência e com a proposta apresentada; 



 

 

39 

9.2. Responsabilizar-se pelo transporte, descarregamento e, quando aplicável, instalação dos 
equipamentos, sem ônus adicional ao Município; 
9.3. Armazenar e transportar os produtos conforme as recomendações técnicas do fabricante e 
as normas sanitárias; 
9.4. Substituir, no prazo máximo de 48 (quarenta e oito) horas, qualquer produto entregue em 
desconformidade com as especificações ou em quantidade inferior ao empenho; 
9.5. Manter, durante toda a vigência do contrato, as condições de habilitação e qualificação 
técnica exigidas; 
9.6. Cumprir todas as obrigações fiscais, trabalhistas e previdenciárias relativas ao seu 
pessoal; 
9.7. Manter Registro ANVISA e AFE válidos para os produtos sujeitos à regulação sanitária; 
9.8. Apresentar, quando solicitado, documentos que comprovem o cumprimento das 
obrigações legais e contratuais; 
9.9. Responder por todos os danos pessoais ou patrimoniais causados ao Município ou a 
terceiros em decorrência da execução do contrato. 
 
10. OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE 
10.1. Efetuar os pagamentos devidos à contratada nos prazos estabelecidos; 
10.2. Fornecer as informações e documentos necessários à execução do contrato; 
10.3. Designar servidor(es) responsável(is) pela fiscalização e recebimento dos produtos, nos 
termos dos arts. 117 e 140 da Lei nº 14.133/2021; 
10.4. Receber provisória e definitivamente o objeto, nas formas definidas no edital e no 
contrato; 
10.5. Comunicar à contratada, por escrito, qualquer irregularidade verificada na execução do 
fornecimento. 
 
11. CONDIÇÃO DE RECEBIMENTO DO OBJETO 
11.1. O recebimento observará o disposto no art. 140 da Lei nº 14.133/2021: 
a)  PROVISORIAMENTE: Para efeito de posterior verificação da conformidade dos produtos 
com as especificações deste Termo de Referência. 
b)  DEFINITIVAMENTE: Após a verificação da quantidade e qualidade dos produtos e 
consequente aceitação pelo setor competente. 
11.2. O servidor designado como fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências 
relacionadas à execução do contrato, determinando o que for necessário para a regularização 
de faltas ou defeitos. 
11.3. Caso o produto seja entregue em desconformidade com as especificações ou em 
quantidade inferior ao solicitado, a contratada deverá substituí-lo ou complementá-lo em até 48 
horas. 
11.4. A Secretaria Municipal de Saúde reserva-se o direito de, em qualquer fase, realizar testes 
técnicos e análises de qualidade dos produtos ofertados. Produto reprovado deverá ser 
substituído imediatamente. 
 
12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
12.1. As infrações e sanções aplicáveis são as previstas nos arts. 155 a 163 da Lei nº 
14.133/2021: 
• Advertência: inexecução parcial que não justifique penalidade mais grave (art. 156, § 2º); 
• Multa moratória: 0,5% (meio por cento) ao dia sobre o valor da parcela inadimplida, até o 
limite de 10% (dez por cento); 
• Multa compensatória: até 20% (vinte por cento) sobre o valor total do contrato, nos casos 
de inexecução total; 
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• Impedimento de licitar e contratar: de 1 a 3 anos, nas hipóteses do art. 156, § 4º; 
• Declaração de inidoneidade: de 3 a 6 anos, nas hipóteses do art. 156, § 5º. 
12.2. A aplicação das sanções será precedida de processo administrativo que assegure o 
contraditório e a ampla defesa, com prazo de 15 (quinze) dias úteis para manifestação (art. 
157). 
12.3. As sanções poderão ser cumuladas com a multa (art. 156, § 7º). Os registros de sanções 
serão publicados no CEIS e CNEP no prazo de 15 (quinze) dias úteis (art. 162). 
 
13. GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
13.1. A fiscalização do contrato será realizada pela Secretaria Municipal de Saúde, por meio 
dos servidores designados por portaria, que anotarão em registro próprio todas as ocorrências 
relativas à execução, determinando o que for necessário para a regularização de faltas ou 
defeitos, nos termos do art. 117 da Lei nº 14.133/2021. 
13.2. Serão fiscais do contrato: Vera Lucia Valias (Encarregada de Serviços Gerais) e 
Fernanda Ap. Pinto Bertelli (Encarregada de Serviços Gerais), ou seus substitutos. 
 
14. FONTE DE RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 
14.1. As despesas decorrentes desta contratação serão atendidas pelas seguintes dotações 
orçamentárias: 
• Emenda parlamentar - Proposta nº 11837.851000/1200-02 (Dep. Arnaldo Jardim): Fonte 5  
• Emenda parlamentar - Proposta nº 11837.851000/1230-01(Dep. Arlindo Chinaglia): Fonte 5  
• Emenda parlamentar - Proposta nº 11837.851000/1240-01 (Dep. Arlindo Chinaglia): Fonte 5  
       Variação 030 E 023 
 
15. DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1. A Administração poderá revogar a licitação por motivo de interesse público, devendo 
anulá-la quando verificada ilegalidade, de ofício ou mediante provocação de terceiros, nos 
termos da Lei nº 14.133/2021. 
15.2. Os casos omissos neste Termo de Referência serão supridos pela Lei nº 14.133/2021 e 
demais normas regulamentares aplicáveis. Dúvidas deverão ser esclarecidas pelo setor de 
licitações da Prefeitura Municipal de Uchoa/SP. 
15.3. A responsabilidade pela contratação objeto deste certame é da Prefeitura Municipal de 
Uchoa/SP. 
 
 
 

 

JOSÉ CLAUDIO MARTINS 
Prefeito Municipal 
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ANEXO II 
MODELO DE PROPOSTA  

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2026  
PROCESSO LICITATÓRIO Nº. 023/2026  
 
I - IDENTIFICAÇÃO DO PROPONENTE: 
Razão Social:___________________________________  

CNPJ Nº:________________________________________ 

Inscr. Estadual Nº:______________________________  

Inscr. Municipal Nº:_____________________________ 

Endereço:__________________________________ Bairro_______________ 

CEP:__________________  

Cidade/Estado:_____________________________________  

Telefone:________________ E- Mail:_______________________________  

Representante legal/ procurador:__________________________________  

 

II - DADOS BANCÁRIOS:  

Banco: _________  Agência: ____________ Conta Corrente:____________ 

 
À  
Prefeitura Municipal de Uchoa  
Pregoeiro e Equipe de Apoio 
 
Objeto: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para serem utilizados no atendimento dos pacientes SUS na UBS 
Tereza Gallo, de acordo com as propostas nº. 11837.851000/1240-01, 
11837.851000/1200-02 e 12837.851000/1230-01, cadastradas no Fundo Nacional 
de Saúde, com recursos de Emendas Parlamentares.   
  

Item Qtd. Unid. Descrição Marca Vl. Unitário Vl. Total 
1 10 UN ANDADOR ARTICULADO ADULTO - Andador 

articulado para adultos, dobrável, em aço carbono. 8 
níveis de regulagem de altura por engate rápido (pino 
click). Sistema mola-trave para abertura/fechamento. 
Apoio de mão emborrachado, anatômico e removível. 
Ponteiras de borracha antiderrapante (diâmetro 28 mm) 
com anel metálico interno. Sistema de marcha 
articulada. Produto com Registro ANVISA vigente 
(produto para saúde — tecnologia assistiva). 
Certificação ABNT NBR 16296. Garantia mínima: 12 
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meses. 
2 06 UN AR CONDICIONADO (Split Quente/Frio) - Ar 

condicionado tipo split, operação quente e frio 
(reversível), capacidade mínima de 12.000 BTU/h. 
Classificação energética mínima A (INMETRO). 
Tecnologia inverter ou convencional. Tensão: 
220V/60Hz. Inclui unidade evaporadora, condensadora, 
suporte metálico, kit de instalação e controle remoto. 
Produto com Registro ANVISA (RDC 185/2001 ou RDC 
751/2022) e Certificação Compulsória INMETRO 
conforme Portaria 488/2010. Garantia mínima: 12 
meses. 

   

3 01 UN AR CONDICIONADO (Split Quente/Frio) - Ar 
condicionado tipo split, operação quente e frio 
(reversível), capacidade mínima de 17.000 BTU/h. 
Classificação energética mínima A (INMETRO). 
Tecnologia inverter ou convencional. Tensão: 
220V/60Hz. Inclui unidade evaporadora, condensadora, 
suporte metálico, kit de instalação e controle remoto. 
Produto com Registro ANVISA (RDC 185/2001 ou RDC 
751/2022) e Certificação Compulsória INMETRO 
conforme Portaria 488/2010. Garantia mínima: 12 
meses. 

   

4 01 UN AUTOCLAVE HORIZONTAL - Autoclave horizontal de 
mesa para esterilização a vapor saturado sob pressão. 
Câmara em aço inoxidável. Capacidade: ≥ 21 litros. 
Inclui ≥ 3 bandejas. Painel digital com teclado de 
membrana; controle por microprocessador de precisão; 
≥ 6 programas de esterilização e secagem automática; 
despressurização e desligamento automáticos ao final 
do ciclo; tubulação interna em cobre; guarnição em 
silicone vulcanizado. Gabinete em aço com pintura 
eletrostática. Potência: 1.600 W. Voltagem: bivolt 
(110/220 V selecionável). Consumo: ≈ 0,5 kWh/ciclo. 
Frequência: 50/60 Hz. Dimensões aprox. (L x A x P): 
39,5 x 38 x 61 cm. Registro ANVISA vigente (Classe II, 
RDC ANVISA 15/2012 — produtos para saúde). 
Certificação conforme ABNT NBR IEC 61010-2-041. 
Garantia mínima: 12 meses. 

   

5 04 UN BALANÇA ANTROPOMETRICA ADULTO - Balança de 
plataforma para adultos com estadiômetro 
(antropométrica). Capacidade: ≥ 150 kg; divisão: ≤ 100 
g. Estadiômetro vertical acoplado: faixa ≥ 2,00 m; 
divisão 1 mm. Display digital. Plataforma em aço 
carbono. Alimentação 110/220 V ou bateria. 
Homologada pelo INMETRO (OIML classe III) e aferida 
pelo IPEM. Registro ANVISA vigente. Garantia mínima: 
12 meses. 

   

6 01 UN BALANÇA ANTROPOMÉTRICA INFANTIL - Balança 
pediátrica de concha. Capacidade: ≤ 16 kg; divisão: 5 g. 
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Concha anatômica em polipropileno com propriedade 
antimicrobiana (medidas aprox. 540 x 290 mm). 
Gabinete em ABS. Display LED com 6 dígitos (altura 
mín. 14 mm). Estrutura interna em aço carbono 
bicromatizado com cobertura plástica. Pés reguláveis 
em borracha sintética. Fonte externa bivolt chaveado 
(90-240 VAC). Função TARA. Homologada pelo 
INMETRO (OIML) e aferida pelo IPEM. Registro 
ANVISA vigente. Garantia mínima: 12 meses. 

7 06 UN BRAÇADEIRA PARA FLEBOTOMIA (SUPORTE DE 
BRAÇO) - Suporte (braçadeira) de apoio de braço para 
coleta de sangue e administração de medicamentos 
injetáveis. Apoio tipo concha em aço inoxidável com 
capa em courvim. Mandril para regulagem de inclinação. 
Haste de aço inoxidável. Altura regulável: 72 a 108 cm. 
Apoio de braço estofado removível. Registro ANVISA 
vigente. Garantia mínima: 12 meses. 

   

8 10 UN CADEIRA EXECUTIVA ERGONÔMICA - Cadeira 
giratória executiva ergonômica com braços reguláveis. 
Assento e encosto em espuma injetada de alta 
densidade. Mecanismo com regulagem de altura do 
assento a gás (pistão a gás certificado). Regulagem de 
altura e inclinação do encosto. Revestimento em 
material resistente e de fácil higienização. Certificado de 
conformidade ABNT NBR 13962 (NR-17). Capacidade 
mínima: 120 kg. Garantia mínima: 12 meses. 

   

9 10 UN CADEIRA DE RODAS PARA ADULTO - Cadeira de 
rodas adulto padrão. Estrutura duplo X em aço carbono 
com pintura epóxi. Apoio de braço removível 
acolchoado. Apoio de pés em alumínio fundido (swing-
away). Almofada impermeável em espuma de alta 
densidade. Protetor de roupas e bolsão lateral. Raios 
em aço inox, aros em aço carbono. Pneus traseiros 
maciços anti-furo (2 níveis de regulagem de altura). 
Pneus frontais maciços anti-furo. Sistema tip Assist. 
Cinto pélvico incluso. Totalmente dobrável. Capacidade 
máxima: ≥ 120 kg. Registro ANVISA vigente (Classe II). 
Certificação ABNT NBR 9050 e ISO 7176. Garantia 
mínima: 12 meses. 

   

10 03 UN CADEIRA DE RODAS PARA OBESO - Cadeira de 
rodas para usuário obeso. Estrutura duplo X em aço 
carbono com pintura epóxi de alta resistência. Assento 
largo. Apoio de braço removível acolchoado. Apoio de 
pés em alumínio fundido (swing-away). Almofada 
impermeável em espuma de alta densidade. Protetor de 
roupas e bolsão lateral. Raios em aço inox reforçado, 
aros em aço carbono. Pneus traseiros macicos anti-furo 
(2 níveis de regulagem de altura). Pneus frontais 
maciços anti-furo. Sistema tip Assist. Cinto pélvico 
incluso. Totalmente dobrável. Capacidade máxima: ≥ 
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200 kg. Registro ANVISA vigente (Classe II). 
Certificação ABNT NBR 9050 e ISO 7176. Garantia 
mínima: 12 meses. 

11 02 UN CAIXA PARA DESINFECÇÃO DE LIMAS 
ENDODÔNTICAS - Caixa para desinfecção/ 
esterilização de limas endodônticas. Capacidade: ≥ 10 
limas. Material resistente à esterilização em autoclave. 
Registro ANVISA vigente. Garantia mínima: 12 meses. 

   

12 01 UN CARRO-MACA HOSPITALAR - Maca hospitalar com 
regulagem de altura, leito fixo estofado em espuma 
revestida com courvin. Cabeceira regulável por 
cremalheira. Grades laterais rebaixáveis em tubo de aço 
carbono. Elevação por manivela cromada 
escamoteável. Para-choques redondos nos quatro 
cantos. Suporte para soro com 2 ganchos em aço inox 
(T). Rodízios giratórios 4" em polipropileno com freio 
diagonal. Acabamento pintura epóxi com tratamento 
anticorrosivo. Capacidade: ≥ 180 kg. Dimensões aprox.: 
2,00 x 0,73 m (C x L). Altura mín./máx.: 0,63 / 0,97 m. 
Leito: 70 cm de largura. Produto com Registro ANVISA 
vigente. Garantia mínima: 12 meses. 

   

13 02 UN CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL (Alumínio 10 L) - 
Cilindro de gases medicinais em alumínio, capacidade 
geométrica de 10 litros (volume de gás ≈ 1,5 m³ a 150 
bar), fornecido sem carga (vazio). Conforme ABNT NBR 
13543 e RDC ANVISA 69/2008 (gases medicinais). 
Material: alumínio de alta resistência com rosca da 
válvula CGA/DIN. Cilindro com selo INMETRO e dentro 
do prazo de reteste quinquenal. Garantia mínima: 12 
meses. 

   

14 05 UN CILINDRO DE OXIGÊNIO MEDICINAL (Alumínio 50 L) - 
Cilindro de gases medicinais em alumínio, capacidade 
geométrica de 50 litros (volume de gás ≈ 10 m³ a 200 
bar), fornecido sem carga (vazio). Conforme ABNT NBR 
13543 e RDC ANVISA 69/2008. Cilindro com selo 
INMETRO e dentro do prazo de reteste quinquenal. 
Garantia mínima: 12 meses. 

   

15 01 UN COMPRESSOR ODONTOLÓGICO - Compressor de ar 
isento de óleo (oil-free) para uso odontológico. 
Deslocamento: 6 a 7 pés cúbicos por minuto (cfm). 
Reservatório: 30 a 39 litros. Bivolt (110 V e 220 V). 
Baixo nível de ruído (≤ 60 dB). Filtro de ar com 
separador de umidade. Certificação INMETRO/UL e 
conformidade com NR-12. Garantia mínima: 12 meses. 

   

16 01 UN DESFIBRILADOR COM MONITORAMENTO E 
MÓDULO DEA - Desfibrilador/cardioversor portátil 
controlado por microprocessador, grau de proteção IP44 
(IEC 60529). Modos: Desfibrilação Manual, 
Cardioversão Sincronizada, Marcapasso Externo Não 
Invasivo e DEA. Onda bifásica; energia máxima ≥ 200 J; 

   



 

 

45 

energia mínima: 1 J. Tempo de carregamento a carga 
máxima: ≤ 7 s. Descarga interna automática em caso de 
interrupção: ≤ 60 s. Sistema de análise de impedância 
torácica. Monitor colorido LCD integrado, diagonal 
visível ≥ 6,5". Apresentação de ≥ 3 curvas simultâneas. 
FC: 16 a 300 bpm. Monitoração ECG por pás ou 
eletrodos. Marcapasso: modo fixo e demanda; 
frequência 30 a 180 ppm; pulso 40 ms; amplitude 10 a 
140 mA. SpO2: faixa 0-100%, FC 30-300 bpm, curva 
pletismográfica. PNI: modo oscilométrico, faixa 0-300 
mmHg, ≥ 5 intervalos automáticos configuráveis. 
Impressora térmica integrada, papel 50 mm, velocidade 
25 mm/s. Memória não volátil ≥ 1 h de eventos e ECG. 
Teste diagnóstico automático diário em standby. Bateria 
de lítio: recarga ≤ 5 h; autonomia ≥ 2,5 h de 
monitoração contínua ou ≥ 100 choques a carga 
máxima. Alimentação: 220 VAC/60Hz com 
recarregamento automático. Acessórios inclusos: cabo 
de alimentação, cabo ECG 3 vias, cabo para pás 
adesivas, 1 bateria, 4 rolos de papel, 1 sensor SpO2 
adulto, mangueira e manguito adulto para PNI, manual. 
Produto com Registro ANVISA vigente (Classe III/IV, 
RDC 185/2001 ou RDC 751/2022). Certificação 
conforme ABNT NBR IEC 60601-1 e 60601-2-4. 
Garantia mínima: 12 meses. 

17 03 UN DETECTOR FETAL (SONAR DOPPLER) - Sonar 
detector fetal portátil com visor LCD digital. Faixa de 
FCF: 30 a 240 bpm. Três modos de medição: tempo 
real, média e intervalo manual. Frequência de trabalho 
do transdutor: 2 MHz ± 10%. Profundidade máxima do 
feixe: 200 a 250 mm. Diâmetro máximo do foco 
ultrassônico: 50 mm. Saída para fone de ouvido. 
Volume digital ajustável (9 níveis) e tonalidade digital 
(10 níveis). Filtro minimizador de interferência. Fusível 
de proteção. Alimentação bivolt (110-230 V ± 10%, 
50/60 Hz). Peso líquido: ≤ 2,0 kg. Dimensões aprox.: 
217 x 250 x 100 mm. Potência: 32 VA / 15 W. Registro 
ANVISA vigente. Certificação ABNT NBR IEC 60601-1. 
Garantia mínima: 12 meses. 

   

18 02 UN ELETROESTIMULADOR TENS/FES/RUSSA (4 
CANAIS) - Eletroestimulador para fisioterapia 
neuromuscular com 4 canais de saída independentes. 
Correntes disponíveis: TENS (Estimulação Elétrica 
Nervosa Transcutânea), FES (Estimulação Elétrica 
Funcional) e Corrente Russa (média frequência em 
burst). Mínimo de 32 protocolos pré-programados. Timer 
ajustável de 1 a 60 minutos com sinal sonoro de 
término. Display LCD retroiluminado. Teclado digital. 
Material: polipropileno e metal. Bivolt automático. 
Registro ANVISA vigente (Classe II). Certificação ABNT 
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NBR IEC 60601-1 e ABNT NBR IEC 60601-2-10. 
Garantia mínima: 12 meses. 

19 05 UN ESCADA DE 2 DEGRAUS (AUXILIAR HOSPITALAR) - 
Escada auxiliar com 2 degraus, estrutura em aço 
inoxidável. Ponteiras e degraus revestidos com material 
antiderrapante. Dimensões aprox.: 35 x 40 x 24 cm (L x 
P x A). Capacidade mínima: 120 kg. Registro ANVISA 
vigente. Garantia mínima: 12 meses. 

   

20 02 UN FOCO REFLETOR AMBULATORIAL - Foco refletor de 
exame ambulatorial e ginecológico com haste flexível. 
Iluminação por LED (MR16/GU10, 4,5 W), temperatura 
de cor 6.500 K (branco frio), intensidade mínima a 300 
mm de distância: 8.000 luxes. Vida útil do LED: ≥ 
25.000 horas. Seletor de tensão automático 127/220 V, 
50/60 Hz. Altura regulável: 1.100 a 1.600 mm. Proteção 
por fusível (T 500 mA/250 V). Partes metálicas com 
aterramento de proteção. Registro ANVISA Classe de 
Risco II (Baixo Risco). Certificação ABNT NBR IEC 
60601-1. Garantia mínima: 12 meses. 

   

21 02 UN FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS COMPOSTAS - 
Fotopolimerizador odontológico sem fio (cordless). 
Fonte de luz: LED de alto brilho (InGaN), comprimento 
de onda: 440 a 480 nm (azul, faixa de polimerização). 
Intensidade luminosa: ≥ 1.000 mW/cm². Tempos de 
ativação pré-selecionáveis: 10, 20, 40, 60, 80 e 90 s. 
Display numérico 7 segmentos com contador de tempo. 
Sinalizador sonoro. Alimentação da unidade base: 93-
260 V, 50/60 Hz, 15 VA. Bateria recarregável na caneta. 
Fusível de proteção. Registro ANVISA vigente (Classe 
II). Certificação ABNT NBR IEC 60601-1. Garantia 
mínima: 12 meses. 

   

22 01 UN LANTERNA CLÍNICA (PENLIGHT) - Lanterna caneta 
clínica (penlight) em alumínio de alta resistência. Fonte 
de luz: LED de alto brilho com dois modos de cor 
(branca e amarela). Bateria interna recarregável via 
USB. Dimensões: 130 x 14 mm aprox. Para uso em 
exames clínicos e oftalmológicos de rotina. Garantia 
mínima: 12 meses. 

   

23 01 UN LARINGOSCÓPIO ADULTO - Laringoscópio 
convencional adulto com 5 lâminas: retas n° 1, 2, 3, 4 e 
5 (ou curvas de n° 1 a 5, conforme especificação 
técnica do produto). Lâminas em fibra óptica com LED. 
Cabo e lâminas em aço inoxidável austenítico 
anticorrosão, acabamento acetinado. Iluminação por 
lâmpada halógena 2,5 V ou 3,5 V (ou LED). 
Alimentação: pilhas tipo AA. Esterilizável em óxido de 
etileno ou autoclave a vapor a 134 °C por 5 min. 
Produto com Registro ANVISA vigente. Garantia 
mínima: 12 meses. 

   

24 01 UN LARINGOSCÓPIO INFANTIL (PEDIÁTRICO) -    
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Laringoscópio convencional pediátrico com 3 lâminas 
curvas (n° 0, 1 e 2). Lâminas e cabo em aço inoxidável 
austenítico anticorrosão, acabamento acetinado. 
Iluminação por lâmpada halógena 2,5 V ou 3,5 V. 
Alimentação: pilhas tipo AA. Esterilizável em óxido de 
etileno ou autoclave a vapor a 134 °C por 5 min. 
Produto com Registro ANVISA vigente. Garantia 
mínima: 12 meses. 

25 03 UN LIXEIRA A PEDAL EM AÇO INOX - Lixeira com 
acionamento a pedal, confeccionada em aço inoxidável 
AISI 304, capacidade ≥ 30 litros. Dimensões 
aproximadas: altura 605 mm, largura 310 mm, 
profundidade 380 mm. Tampa com mola de retorno. 
Acabamento polido. Para uso em ambiente de saúde, 
conforme RDC ANVISA 222/2018 (resíduos de saúde). 
Garantia mínima: 12 meses. 

   

26 01 UN LONGARINA DE 03 LUGARES - Longarina para sala de 
espera, 3 lugares. Estrutura/base em aço carbono com 
pintura eletrostática epóxi na cor preta. Assento e 
encosto estofados com espuma injetada de densidade 
mínima D45. Revestimento em tecido poliéster. Produto 
entregue montado. Garantia mínima: 12 meses. 

   

27 01 UN MESA AUXILIAR HOSPITALAR - Mesa auxiliar 
hospitalar em aço inoxidável AISI 304, com tampo e 
prateleira inferior. Pés tubulares de 3/4" com rodízios de 
2". Espessura da chapa: 0,61 mm (bitola 24). 
Dimensões aprox.: 0,60 x 0,40 x 0,80 m (C x L x A). 
Acabamento polido. Uso em clínicas, hospitais e 
ambulatórios. Registro ANVISA vigente. Garantia 
mínima: 12 meses. 

   

28 04 UN MESA DE ESCRITÓRIO (Conjunto) - Conjunto 
composto por: (1) Mesa reta 1,72 x 0,70 m; (1) 
Gaveteiro pedestal com 4 gavetas; (1) Nicho no próprio 
pé frontal da mesa. Fabricado em MDP com tampo 
melamínico mínimo 40 mm. Encabeçamento em fita de 
borda 1 mm em todos os topos. Painéis laterais MDP 25 
mm; painel frontal MDP 15 mm. Estrutura com furação 
padrão 32 mm. Garantia mínima: 12 meses. 

   

29 01 UN MESA DE MAYO - Mesa de Mayo confeccionada 
inteiramente em aço inoxidável AISI 304. Corpo em 
tubos 7/8" (esp. 1,2 mm); haste em tubo 5/8" (esp. 1,2 
mm); suporte de bandeja em maciço inox. Bandeja: 40 x 
30 x 2 cm. Regulagem de altura por mandril plástico. 
Rodízios 2" em nylon. Altura regulável: 75 a 110 cm. 
Produto com Registro ANVISA vigente. Certificado 
ABNT NBR IEC 60601-1 quando aplicável. Garantia 
mínima: 12 meses. 

   

30 02 UN MOCHO ODONTOLÓGICO - Banqueta (mocho) 
odontológico giratório com encosto lombar. Regulagem 
de altura do assento por sistema a gás. Regulagem de 
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inclinação e altura do encosto por alavanca 
independente. Estofamento com espuma de alta 
densidade, sem costura e revestido com material de 
fácil assepsia (couro sintético ou similar). Base de 5 
pontas com rodízios. Suporta ≥ 130 kg (profissional). 
Cor: a definir no ato da compra. Certificado de 
conformidade NR-17 / ABNT NBR 13962. Garantia 
mínima: 12 meses. 

31 01 UN NOBREAK (PARA COMPUTADOR E IMPRESSORA) - 
Nobreak linha-interativa, potência ≥ 1.200 VA / 600 W. 
Tensão de entrada: 115 V ou 220 V (detecção 
automática). Tensão de saída: 115 V ou 220 V 
(comutável). Frequência: 50/60 Hz com detecção 
automática. Tempo de transferência: ≤ 1 ms. Bateria 
interna: 12 V / 7 Ah. Engate para bateria externa (12 
V/45 Ah). Autonomia média a meia carga: ≥ 30 min. ≥ 6 
tomadas 10A NBR 14136. Fator de potência de saída: ≥ 
0,5. Rendimento em rede (meia carga): ≥ 96%. 
Conformidade com ABNT NBR 16048 e certificação 
INMETRO. Garantia mínima: 12 meses. 

   

32 03 UN OXÍMETRO DE PULSO DE MESA - Oxímetro de pulso 
de mesa para monitoração contínua. Visor LCD colorido 
≥ 7". Exibição em tempo real de SpO2, FC, onda 
pletismográfica e tendências. SpO2: faixa 0-100%; FC: 
30-250 bpm. Armazenamento de dados: ≥ 120 h. 
Bateria interna de lítio com autonomia ≥ 4 h; 
alimentação 100-240 V CA bivolt. Alarmes audiovisuais 
configuráveis. Sensor adulto padrão Nellcor ou 
equivalente. Compatível com sensor pediátrico/neonatal 
(sensor tipo multi-site). Registro ANVISA vigente 
(Classe II, RDC 185/2001 ou RDC 751/2022). 
Certificação ABNT NBR IEC 60601-1 e IEC 60601-2-61. 
Garantia mínima: 12 meses. 

   

33 10 UN SUPORTE DE SORO (PORTA-SORO) - Suporte de 
soro em aço inoxidável AISI 304 com acabamento 
polido. Coluna receptora de haste com diâmetro de 1" e 
anel antiamassamento. Haste em tubo de 3/4", 
espessura 1,2 mm. 4 ganchos em forma de cruz. 
Regulagem de altura por roseta. Base com 5 pés e 
rodízios em nylon. Altura: 1,70 a 2,29 m. Peso: ≈ 12 kg. 
Produto com Registro ANVISA vigente. Garantia 
mínima: 12 meses. 

   

34 01 UN ULTRASSOM ODONTOLÓGICO (COM JATO DE 
BICARBONATO) - Aparelho conjugado de ultrassom 
piezelétrico para profilaxia e jato de bicarbonato de 
sódio (remoção de cálculo e biofilme). Transdutor 
cerâmico piezelétrico com frequência de vibração: 24 a 
28 kHz constante. Acompanha ≥ 2 capas protetoras do 
transdutor (removíveis e esterilizáveis em autoclave a 
134°C). ≥ 3 tipos/pontas para remoção de cálculo 
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(autoclaváveis). Reservatório de bicarbonato de sódio 
em aço ou alumínio com válvula reguladora de pressão 
e tampa transparente. Peça de mão para jato de 
bicarbonato removível e autoclavável a 135°C. Filtro de 
ar para drenagem. Válvula de retenção antirrefluxo. 
Pedal único de acionamento. Tensão: 110/127 V. 
Registro ANVISA vigente (Classe II). Certificação ABNT 
NBR IEC 60601-1. Garantia mínima: 12 meses. 

35 02 UN ULTRASSOM TERAPÊUTICO PARA FISIOTERAPIA - 
Equipamento de ultrassom terapêutico microcontrolado, 
frequência de 3 MHz. Área efetiva de radiação (ERA) do 
transdutor: 7 cm². Potência de saída máxima: 21 W. 
Modos de emissão: contínuo e pulsado (frequência de 
repetição do pulso: 100 Hz, 48 Hz ou 16 Hz; razão de 
pulso: 50% e 20%). Entrada para terapia combinada 
(eletrotermofototerapia). 20 protocolos pré-programados 
e 20 protocolos customizáveis. Display LCD 
retroiluminado. Bivolt automático. Registro ANVISA 
vigente (Classe II). Certificação ABNT NBR IEC 60601-1 
e ABNT NBR IEC 60601-2-5. Garantia mínima: 12 
meses. 

   

 
VALOR TOTAL PROPOSTA: R$___________ (_______________) 
 
DECLARAÇÕES 
1. Declaramos que entregaremos os produtos no prazo de até 30 (trinta) dias 
corridos contados da contratação, conforme estipulado no respectivo edital. 
 
2. Declaramos que os produtos ofertados estão de acordo com o descritivo presente 
no termo de referência e estamos de acordo com edital e seus anexos. 
 
3. Declaramos que o preço unitário e o preço global da proposta compreendem 
todas as despesas relativas a completa entrega dos produtos, incluso o fornecimento 
de todo o material, mão-de-obra necessária, encargos sociais, trabalhistas e fiscais, 
equipamentos, ferramentas, assistência técnica, administração e fretes inerentes. 
 
4. Declaramos que o prazo de validade para a nossa proposta é de 60 (sessenta) 
dias. 
 
5. Declaramos que a garantia dos equipamentos/ materiais permanentes é de 12 
(doze) meses, contados da efetiva entrega. 
 
 
............................................................................ 
Local e data. 
 
............................................................................................. 
(identificação e assinatura do representante legal) 
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ANEXO III 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE ME OU EPP 

 
(somente para as empresas ME ou EPP) 

 

PREGÃO PRESENCIAL Nº. 010/2026 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº. 023/2026  
 

A empresa ________________________________, portadora do 

CNPJ n°_______________, com sede na _____________________________, cidade 

__________ estado de________________, DECLARA, sob as penas da Lei, que se 

enquadra como ME(  ) ou EPP(  ) e não contraria nenhuma das disposições da LC 

123/06, com suas alterações posteriores, estando apta, portanto, a exercer o direito de 

preferência como critério de desempate no procedimento licitatório em referência, 

conforme disposição contida no presente Edital. 

Declara também que, no ano-calendário de realização desta licitação, 

ainda não celebrou contratos com a Administração Pública cujos valores somados 

extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como 

empresa de pequeno porte. 

 

Por ser expressão da verdade, firma a presente declaração. 

 

___________, ____ de ____________ de 2026. 

 

 

____________________________________ 
(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ
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ANEXO IV 
DECLARAÇÃO UNIFICADA 

 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2026 
PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 023/2026 
 

A empresa ____________________________________, com sede na 
______________________________, na cidade de ___________________, Estado 
de ___________________, CNPJ nº ____________________, Inscrição Estadual nº 
___________________, através de seu representante legal, 
___________________________, CPF nº __________________, RG nº 
___________________, interessada em participar do processo de licitação em 
referência, DECLARA, sob as penas da lei: 

1. o pleno atendimento dos requisitos de habilitação, ciente da obrigatoriedade 
de declarar ocorrências posteriores, bem como que até a presente data não 
existe impedimento legal para licitar ou contratar com a Administração 
Pública. 

2. que está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus 
anexos; 

3. que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência 
e para reabilitado da Previdência Social, de que trata o art. 93 da Lei nº 
8.213/91. 

4. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, 
na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

5. não foi apenada com declaração de inidoneidade por qualquer ente da 
Administração Pública. 

 

____________, ___ de _____________ de 2026. 

 

___________________________________ 
(Assinatura do responsável) 

Carimbo CNPJ 
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ANEXO V 
MINUTA DO CONTRATO 

CONTRATO N.º 
 

IDENTIFICAÇÃO DAS PARTES CONTRATANTES 

 

O MUNICÍPIO DE UCHOA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob 
nº. 45.111.952/0001-10, com Sede na Avenida Pedro de Toledo, nº. 1.011, Jardim 
Cidade Alta, CEP: 15.890-364, no município de Uchoa, Estado de São Paulo, 
representada neste ato pelo seu Prefeito Municipal, Sr. ____________, CPF: 
___________, RG: _____________ doravante denominado CONTRATANTE, e a 
__________, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob, sediada no 
endereço nº, bairro, Cidade, Estado, neste ato representada por nacionalidade, 
estado civil, portador do RG n.º, e inscrito no CPF sob n.º, denominada 
CONTRATADA, acordam e ajustam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei 
Federal 14.133/2021, assim como pelas condições do Edital de Pregão Presencial 
nº. 010/2026, originado do Processo Licitatório nº. 023/2026, nos termos da proposta 
da Contratada e pelas cláusulas a seguir expressas, definidoras dos direitos, 
obrigações e responsabilidades das partes. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 
1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de empresa para aquisição 
de equipamentos e materiais permanentes para serem utilizados no atendimento dos 
pacientes SUS na UBS Tereza Gallo, de acordo com as propostas nº. 
11837.851000/1240-01, 11837.851000/1200-02 e 12837.851000/1230-01, 
cadastradas no Fundo Nacional de Saúde, com recursos de Emendas 
Parlamentares., nas condições estabelecidas no Termo de Referência. 
1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição: 

1.2.1. O Edital da Licitação e seus anexos; 
1.2.2. A Proposta final do contratado; 
 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DO CONTRATO, FISCALIZAÇÃO, 
GESTÃO E PRAZO PARA ENTREGA DOS PRODUTOS 

2.1. O prazo para a entrega dos produtos será de 30 (trinta) dias corridos, contados 
da data da contratação, podendo ser prorrogado mediante justificativa plausível, 
aprovada pelo fiscal e pelo gestor do contrato, observando que em constatando 
culpa do contratado deverá ser aplicado o disposto no parágrafo único do artigo 111 
da Lei Federal 14.133/2021. 

2.2. A vigência do presente contrato será de 12 (doze) meses, acrescido do prazo 
de garantia dos equipamentos, podendo ser prorrogado mediante justificativa 
plausível, aprovada pelo fiscal e pelo gestor do contrato, observando que em 
constatando culpa do contratado deverá ser aplicado o disposto no parágrafo único 
do artigo 111 da Lei Federal 14.133/2021. 
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2.3. Nos termos do § 3º do artigo 8º, combinado com o inciso X, § 1º, artigo 18, 
ambos da Lei Federal nº 14.1333/2021, o presente contrato tem como gestor 
contratual o Sr. XXXXXXXXXXXXXXX, (cargo) da CONTRATANTE. 

2.4. A fiscalização do contrato será efetuada pelo Sr. XXXXXXXXXXXXX, o qual 
procederá com o acompanhamento da execução contratual nos termos do artigo 
117, da Lei Federal nº 14.133/2021. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – VALOR CONTRATUAL  

3.1. Pela execução do contrato a CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o 
valor total de R$ XXXX (xxxxxx), o qual poderá ser aditado ou suprimido somente 
mediante justificativa plausível, que atenda as exigências dos artigos 124 a 136, da 
Lei Federal nº 14.133/2021, no que for aplicável. 

3.2. Eventuais aditivos, além de respeitarem os percentuais máximos previstos no 
artigo 125, caput, da Lei Federal nº 14133/2021. 

3.3. Em ocorrendo supressão unilateral deverá ser observado o disposto no artigo 
129 da Lei Federal nº 14.133/2021. 
 
4. CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO  

4.1. O pagamento será realizado após entrega do produto, aprovada pelo fiscal do 
contrato, mediante emissão de nota fiscal, respeitado o prazo de até 30 (trinta) dias 
para fins de liquidação. 

4.2. Os pagamentos serão creditados em favor da contratada por meio de 
depósito bancário em conta corrente indicada na nota fiscal. 

4.3. Em nenhuma hipótese o pagamento será efetuado sem que haja constatação 
de que efetivamente o bem tenha sido entregue em perfeitas condições de uso. 

4.4. A nota fiscal/fatura, deverá discriminar: Pregão Presencial nº 010/2026 e o 
número do Contrato firmado com a Prefeitura, sob pena de ser recusada. 

4.5. A nota fiscal que apresentar incorreção será devolvida à Contratada e seu 
vencimento ocorrerá em 30 (trinta) dias após a data de sua apresentação válida. 
 
5. CLÁUSULA QUINTA - REAJUSTAMENTO DE PREÇOS, REEQUILÍBRIO, 
REPACTUAÇÃO E ADITIVO/SUPRESSÃO 
 
5.1. Os valores do presente contrato não serão reajustados durante a vigência 
contratual, bem como em caso de prorrogação cuja culpa seja da CONTRATADA. 
5.2. Em decorrência do objeto contratual não será aplicado a repactuação. 
5.3. Os casos de aditamento ou supressão serão processados nos termos da 
alínea “b” do inciso I do artigo 124 c/c o artigo 125 todos da Lei 14.133/21 nos limites 
ali permitidos. 
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6. CLÁUSULA SEXTA - RECURSO FINANCEIRO E GARANTIAS 
CONTRATUAIS 
6.1. As despesas decorrentes da presente onerarão as rubricas orçamentarias do 
Orçamento Programado do Município de Uchoa, abaixo:  
 
02-PODER EXECUTIVO 
10-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0019.2041-COORD. E MANUT. DA SAÚDE 
3.3.90.30-MATERIAL DE CONSUMO 
05-TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 
FICHA: 327 
VARIAÇÃO: 023 
 
02-PODER EXECUTIVO 
10-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0019.2041-COORD. E MANUT. DA SAÚDE 
4.4.90.52-EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
05-TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 
FICHA: 345 
VARIAÇÃO: 023 
 
02-PODER EXECUTIVO 
10-FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 
10.301.0019.2041-COORD. E MANUT. DA SAÚDE 
4.4.90.52-EQUIPAMENTO E MATERIAL PERMANENTE 
05-TRANSFERENCIAS E CONVÊNIOS FEDERAIS 
FICHA: 345 
VARIAÇÃO: 030 
 
7. CLÁUSULA SÉTIMA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e 
XIV) 
7.1. São obrigações do Contratante: 
7.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de 
acordo com o contrato e seus anexos; 
7.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 
7.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou 
corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 
7.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das 
obrigações pelo Contratado; 
7.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela 
incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, 
quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, 
qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 
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7.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do 
objeto, no prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo 
de Referência; 
7.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  
7.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas 
cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 
7.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse 
para a boa execução do ajuste. 

7.10.1. A Administração terá o prazo de 30 dias, a contar da data do protocolo 
do requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

7.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-
financeiro feitos pelo contratado no prazo máximo de 30 dias. 
7.12. Notificar os emitentes das garantias, se for o caso, quanto ao início de 
processo administrativo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 
7.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos 
pelo Contratado com terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem 
como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato do Contratado, 
de seus empregados, prepostos ou subordinados. 
 
8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e 
XVII) 
8.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e 
de seus anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas 
decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações 
a seguir dispostas: 
8.2. Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para 
representá-lo na execução do contrato. 
8.3. A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada 
pelo órgão ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa 
designar outro para o exercício da atividade. 
8.4. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou 
autoridade superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por 
eles solicitados; 
8.5. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas 
deste contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os 
materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, 
qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 
legislação de regência; 
8.6. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total 
ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os produtos nos quais se 
verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais 
empregados; 
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8.7. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, 
de acordo com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem 
como por todo e qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não 
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução 
contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos 
devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente aos danos 
sofridos; 
8.8. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou 
parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do 
contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo 
único, da Lei nº 14.133, de 2021; 
8.9. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, 
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias 
abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, 
previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja 
inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  
8.10. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, 
qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique. 
8.11. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por 
seus prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, 
bem como aos documentos relativos à execução do empreendimento. 
8.12. Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança 
de pessoas ou bens de terceiros. 
8.13. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo 
o que for necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 
8.14. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação 
pertinente, cumprindo as determinações dos Poderes Públicos. 
8.15. Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do 
memorial descritivo ou instrumento congênere. 
8.16. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, 
exceto na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a 
utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre; 
8.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  
8.18. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de 
cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
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Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas na legislação 
(art. 116); 
8.19. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo 
fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as 
referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 
8.20. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do 
cumprimento do contrato; 
8.21. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de 
fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em 
sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 
14.133, de 2021; 
8.22. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do Contratante; 
 
9. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 
9.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), 
quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do 
contrato administrativo que eventualmente venha a ser firmado, a partir da 
apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 
declaração ou de aceitação expressa.  
9.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que 
justificaram seu acesso e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da 
LGPD.  
9.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das 
hipóteses permitidas em Lei. 
9.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever 
do contratado eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo 
aquelas em que houver necessidade de guarda de documentação para fins de 
comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações.  
9.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD.  
9.6. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável 
justificadamente, quaisquer informações acerca dos dados pessoais para 
cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.  
9.7. Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente 
aqueles que se proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em 
ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos 
realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data, horário e registro da finalidade, 
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para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. 

9.7.1. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato 
interoperável, a fim de garantir a reutilização desses dados pela Administração 
nas hipóteses previstas na LGPD. 

9.8. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao 
tratamento de dados pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em 
especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na 
forma da LGPD. 
 
 
10. CLÁUSULA DÉCIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII) 
10.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução. 
 
 
11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – INFRAÇÕES E SANÇÕES 
ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 
11.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o 
contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 
b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à 
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse 
coletivo; 
c) der causa à inexecução total do contrato; 
d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação 
sem motivo justificado; 
e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a 
execução do contrato; 
f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 
g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 
h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 
2013. 

11.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as 
seguintes sanções: 

a) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do 
contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave 
(art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

b) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas 
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se 
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, 
de 2021); 
c) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as 
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, 
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 
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d) Multa: 
(1) Moratória de 20% (vinte por cento) por dia de atraso injustificado sobre 
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 30 (trinta) dias; 

11.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese 
alguma, a obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 
156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 
11.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas 
cumulativamente com a multa (art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no 
prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do 
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda 
desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada 
judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

11.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser 
recolhida administrativamente no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data 
do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que 
assegure o contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o 
procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, 
para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, 
de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o Contratante; 
e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme 
normas e orientações dos órgãos de controle. 

11.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, 
ou em outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também 
sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, serão apurados e 
julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e 
autoridade competente definidos na referida Lei (art. 159). 

11.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre 
que utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos 
atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse 
caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos 
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seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica 
sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de 
fato ou de direito, com o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, 
a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 
14.133, de 2021) 

11.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da 
data de aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às 
sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de 
Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas (Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei 
nº 14.133, de 2021) 

11.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 
163 da Lei nº 14.133/21. 

11.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes 
de multa administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser 
compensados, total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão 
decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 
contratado possua com o mesmo órgão ora contratante.  

 
12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, 
XIX) 
12.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, 
independentemente de terem sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as 
partes contraentes. 
12.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o 
contratante, quando esta não dispuser de créditos orçamentários para sua 
continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe oferece vantagem. 
12.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do 
contrato, desde que haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido 
com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse dia. 
12.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem 
ocorra com menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual 
ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 
12.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele 
estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 
137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, assegurados o contraditório e a 
ampla defesa. 

12.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma 
Lei. 
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12.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 
empresa não ensejará a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o 
contrato. 

12.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, 
deverá ser formalizado termo aditivo para alteração subjetiva. 

12.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
12.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 
cumpridos; 
12.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 
12.6.1.3. Indenizações e multas. 

12.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do 
desequilíbrio econômico-financeiro, hipótese em que será concedida indenização 
por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).  
12.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém 
vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que tenha 
desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 
ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 
afinidade, até o terceiro grau (art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 
 
13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 
13.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições 
contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, 
subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 – 
Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 
 
14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e 
seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 
14.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 
acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de 
termo aditivo, submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do 
contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de antecipação de seus 
efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo 
de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 
14.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados 
por simples apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 
da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – PUBLICAÇÃO 
15.1. Incumbirá ao contratante divulgar o extrato do presente instrumento no 
respectivo sítio oficial na Internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 
2021. 
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16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – FORO (art. 92, §1º) 
16.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São José do Rio Preto– SP, para dirimir os 
litígios que decorrerem da execução deste Termo de Contrato que não puderem ser 
compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 14.133/21. 
 
Estando as partes de comum acordo, assinam o presente instrumento em 03 (três) 
vias de igual teor e forma, com único efeito, na presença das 02 (duas) testemunhas 
abaixo identificadas. 
 

Local e data  

 

______________________________________________ 

MUNICÍPIO DE ______________ 

PREFEITO CONTRATANTE 

 

 

___________________________________ 

CONTRATADA 

 

TESTEMUNHAS: 

1 - _________________________  

Nome/CPF Nome 

2- ___________________________  

Nome/CPF Nome 
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ANEXO VI 
TERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICAÇÃO 

 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
CONTRATADO: _____________________________________________________ 
CONTRATO Nº (DE ORIGEM):_________________________________________ 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de equipamentos e materiais 
permanentes para serem utilizados no atendimento dos pacientes SUS na UBS 
Tereza Gallo, de acordo com as propostas nº. 11837.851000/1240-01, 
11837.851000/1200-02 e 12837.851000/1230-01, cadastradas no Fundo Nacional 
de Saúde, com recursos de Emendas Parlamentares. 
 
ADVOGADO (S)/ Nº OAB/e-mail: (*)______________________________________ 
 
Pelo presente TERMO, nós, abaixo identificados: 
1. Estamos CIENTES de que: 
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bem como o acompanhamento de 
sua execução contratual, estarão sujeitos a análise e julgamento pelo Tribunal de 
Contas do Estado de São Paulo, cujo trâmite processual ocorrerá pelo sistema 
eletrônico; 
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo cópias das 
manifestações de interesse, Despachos e Decisões, mediante regular 
cadastramento no Sistema de Processo Eletrônico, em consonância com o 
estabelecido na Resolução nº 01/2011 do TCESP; 
c) além de disponíveis no processo eletrônico, todos os Despachos e Decisões 
que vierem a ser tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados no 
Diário Oficial do Estado, Caderno do Poder Legislativo, parte do Tribunal de Contas 
do Estado de São Paulo, em conformidade com o artigo 90 da Lei Complementar nº 
709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a partir de então, a contagem dos 
prazos processuais, conforme regras do Código de Processo Civil; 
d) as informações pessoais dos responsáveis pela contratante estão cadastradas no 
módulo eletrônico do “Cadastro Corporativo TCESP – CadTCESP”, nos termos 
previstos no Artigo 2º das Instruções nº01/2024, conforme “Declaração(ões) de 
Atualização Cadastral” anexa (s); 
e) é de exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados sempre 
atualizados. 
 
2. Damo-nos por NOTIFICADOS para: 
a) O acompanhamento dos atos do processo até seu julgamento final e 
consequente publicação; 
b) Se for o caso e de nosso interesse, nos prazos e nas formas legais e 
regimentais, exercer o direito de defesa, interpor recursos e o que mais couber. 
LOCAL e DATA: _________________________________________________ 
 
AUTORIDADE MÁXIMA DO ÓRGÃO/ENTIDADE: 
Nome: _________________________________________________________ 
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Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
 
RESPONSÁVEIS PELA HOMOLOGAÇÃO DO CERTAME OU RATIFICAÇÃO DA 
DISPENSA/INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
RESPONSÁVEIS QUE ASSINARAM O AJUSTE: 
Pelo contratante: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
Pela contratada: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
 
ORDENADOR DE DESPESAS DA CONTRATANTE: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
GESTOR(ES) DO CONTRATO: 
Nome: _________________________________________________________ 
Cargo:__________________________________________________________ 
CPF: ____________________________  
Assinatura: ______________________________________________________ 
 
___________________________________________________________________ 
(*) - O Termo de Ciência e de Notificação deve identificar as pessoas físicas que tenham concorrido 
para a prática do ato jurídico,  na  condição  de  ordenador  da  despesa;  de  partes  contratantes; de 
responsáveis por ações de acompanhamento, monitoramento e avaliação; de responsáveis por 
processos licitatórios; de responsáveis por prestações de contas; de responsáveis com atribuições 
previstas em atos legais ou administrativos e de interessados relacionados a processos de 
competência deste Tribunal. Na hipótese de prestações de contas, caso o signatário do parecer 
conclusivo seja distinto daqueles já arrolados como subscritores do Termo de Ciência e de 
Notificação, será ele objeto de notificação específica. 
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ANEXO VII 
TERMO DE AUTORIZAÇÃO/CESSÃO DE USO DE SOM E IMAGEM 

 

Eu xxxxxxxxxxxxxxxxxxx (DEVE SER PREENCHIDO EM NOME DO 
REPRESENTANTE  PRESENTE  NA SESSÃO), nacionalidade, estado civil , 
portador do RG nº xxxxxxxxxxxxx, inscrito no CPF nº xxxxxxxxxxxx , residente à 
xxxxxxxxxx, nº xxxx, município de xxxxxxxxx, Estado de xxxxxxxxx, neste ato 
representando a empresa xxxxxxxxxxxxxxx, inscrita no CNPJ xxxxxxxxxxxxxx, 
AUTORIZO à Prefeitura Municipal de Uchoa, Estado de São Paulo, pessoa jurídica 
de direito público, neste ato representada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, o uso 
de minha imagem e som da voz em caráter institucional, sem  fins lucrativos, 
registrados no âmbito do Pregão nº. 010/2026. 

A presente autorização é concedida a título gratuito, podendo as gravações de áudio 
e vídeo ser transmitidas pelos meios de comunicação oficiais do Município de 
Uchoa, plataformas digitais e de outras instituições governamentais, ou ainda, fixada 
sua imagem em qualquer veículo (publicações, TV e internet, com todas as 
ferramentas e tecnologias existentes e que venham a existir) por todo território 
nacional e internacional, no todo ou em parte, podendo ser reexibido a qualquer 
tempo, como acervo do Município, em cumprimento das disposições previstas nas 
Lei n.º 14.133/2021, com as ressalvas e formalidades expressas na Constituição 
Federal, Código Civil Brasileiro e nas Leis n.º 13.709/2018 e n.º 12.527/2011. Em 
caráter definitivo, o presente instrumento obriga as partes por si e por seus 
sucessores a respeitarem integralmente os termos e condições estipuladas. 

Por esta ser a expressão da minha vontade, declaro que autorizo o uso acima 
descrito sem que nada haja a ser reclamado a título de direitos conexos à minha 
imagem ou a qualquer outro. 

Uchoa/SP, xx, de xxxxxxxx, de 2026. 

 

.............................................................................. 

(Assinatura/nome) 

 

Obs: Deve ser entregue em conjunto com o credenciamento. 
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ANEXO VIII 
PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2026 

TERMO DE CONSENTIMENTO PARA TRATAMENTO DE DADOS PESSOAIS 
 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA 
CONTRATADA: XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXXXX 
CONTRATO N.º XXXXXXX 
 
As PARTES se comprometem a tratar os dados pessoais envolvidos na confecção e 
necessários à execução do presente CONTRATO, única e exclusivamente para 
cumprir com a finalidade a que se destinam e em respeito a toda a legislação e 
normas técnicas aplicáveis sobre segurança da informação e proteção de dados, 
inclusive, mas não se limitando à Lei Geral de Proteção de Dados (Lei Federal n.º 
13.709/2018), sob pena de incidência de multa por descumprimento contratual, para 
a qual se estipula o valor de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, sem 
prejuízo de perdas e danos. 
 
As PARTES se obrigam diante do presente instrumento, que os direitos dos titulares 
estarão garantidos e resguardados quanto: 
 
I – a confirmação da existência do tratamento; 
II – o acesso aos dados pessoais tratados; 
III – a correção dos dados pessoais incompletos, inexatos ou desatualizados; 
IV – a anonimização, o bloqueio ou a eliminação dos dados pessoais; 
V – a portabilidade dos dados pessoais; 
VI – a informação sobre as entidades públicas e privadas com as quais foi realizada 
o compartilhamento de dados; 
VII – informar as consequências da revogação do consentimento; 
VIII – a informação quanto aos fatores que levaram a uma decisão automatizada. 
 
As PARTES também se comprometem a proporcionar o pronto atendimento das 
requisições realizadas por titulares de dados, providenciando, de forma imediata, ou 
no máximo em 24 (vinte e quatro) horas, justificando os motivos da demora. 
 
E, por assim estar justo e contratado, as PARTES assinam o presente Termo em 02 
(duas) vias do mesmo teor e forma, na presença das testemunhas abaixo 
qualificadas, constituindo ato jurídico perfeito e representando o livre exercício da 
vontade das partes. 

 Uchoa/SP, xx de xxxxxxxx de 2026. 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE UCHOA                            (EMPRESA) 
 XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX                       (REPRESENTANTE LEGAL) 
 
Testemunhas: 
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ANEXO IX 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 010/2026 
DECLARAÇÃO DE PLENO ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE 

HABILITAÇÃO 
 
 

(Nome da empresa) .................................., CNPJ nº ................... sediada 
..............(endereço completo), declara sob as penas da lei, que atende plenamente 
os requisitos de habilitação constantes do Edital de Pregão Presencial nº. 010/2026, 
realizado pela Prefeitura Municipal de Uchoa, inexistindo qualquer fato impeditivo de 
sua participação neste certame. 
 
 

............................................. 
LOCAL E DATA 

 
 

........................................... 
NOME E IDENTIDADE DO DECLARANTE 

 
 
 
 
 
 
 
OBSERVAÇÃO: Esta declaração deverá ser entregue à Pregoeira e equipe de 
apoio, após o credenciamento dos licitantes. 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


